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Recebimento de propostas: a partir da data da disponibilidade do edital no sítio: www.compras.gov.br.

Abertura das propostas: às 10h (Dez horas), do dia 14/11/2024 (horário de Brasília).

Endereço eletrônico onde será realizada a sessão pública: www.compras.gov.br

 

Esta licitação é de AMPLA participação

 

1.1. A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS (PGJ/TO) , com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Av. LO-04, Lt. 5/6,
CEP. 77.006-218. Palmas – TO, torna público, para conhecimento dos interessados, que promoverá LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
do tipo MENOR PREÇO, para contratação de empresa especializada para a execução das coberturas das garagens privativas, incluindo os
serviços de substituição dos portões de acesso de veículos, nas sedes das Promotorias de Justiça de Araguatins, Augustinópolis, Miranorte e
Pedro Afonso, consoante especificado neste Projeto Básico, no Memorial Descritivo, no Projeto Arquitetônico, na Planilha Orçamentária e no
Cronograma Físico-Financeiro. A licitação será regida pela Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de
2006, Decreto Federal n. 8.538/2015, do ato normativo n. 016/2023, do ato normativo n.  066/2023. Este Pregão será conduzido pelo Pregoeiro e respectiva
Equipe de Apoio designados pela Portaria n. 1103/2024, publicada no DOMP/TO n. 1.915 de 11 de setembro de 2024.

1.2. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

1.2.1. Projeto Básico – Anexo I;

1.2.2. Modelo Declaração a que se refere o art. 4º, XI, IN RFB n. 1.234 (somente para a empresa vencedora, quando esta for optante pelo SIMPLES) –
Anexo II;

1.2.3. Modelo da Proposta de Preços – Anexo III;

1.2.4. Minuta do Contrato - Anexo IV; 

1.2.5. Memorial Descritivo - Anexo V;

1.2.6. Planilhas Orçamentárias - Anexo VI;

1.2.7. Cronogramas físico-financeiros - Anexo VII.

 

2. DO OBJETO

2.1. O objeto do presente pregão consiste na contratação de empresa especializada para a execução das coberturas das garagens privativas,
incluindo os serviços de substituição dos portões de acesso de veículos, nas sedes das Promotorias de Justiça de Araguatins, Augustinópolis,
Miranorte e Pedro Afonso, consoante especificado neste Projeto Básico, no Memorial Descritivo, no Projeto Arquitetônico, na Planilha
Orçamentária e no Cronograma Físico-Financeiro.

2.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no CATMAT/CATSER e as constantes deste edital,
prevalecerão as últimas.

2.2. Todos os equipamentos e materiais utilizados na execução do objeto deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, etc., atentando-se o Fornecedor Registrado,
principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

2.3. É recomendada a leitura integral deste Edital e seus Anexos, uma vez que a sua inobservância, principalmente no que diz respeito à documentação
exigida e à apresentação da proposta, poderá acarretar respectivamente a inabilitação e a desclassificação da licitante.

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

3.1. Esta licitação é de AMPLA PARTICIPAÇÃO , ou seja, podem participar tanto as Microempresas - ME quanto Empresas de Médio e Grande Porte,
desde que atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estejam previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico provido pelo Governo Federal, por meio do sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br.

3.1.1.  Para fins de enquadramento da licitante como ME/EPP deverá ser observado o disposto neste edital, aplicando-se, no que couber, as disposições do
Decreto Federal n. 8.538/2015.

3.2. No tocante ao benefício previsto no inciso III do art. 48 da Lei Complementar n. 123/2006, aplica-se o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 8º do Decreto
Federal n.  8.538/2015, de modo que:

3.2.1. Se a mesma empresa vencer o item destinado à cota reservada e o item de ampla concorrência, prevalecerá para ambos o menor preço ofertado
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dentre eles;

3.2.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;

3.2.3. Quando não houver vencedor na disputa da cota principal poderá haver adjudicação em favor da ME/EPP mais bem classificada em relação à cota
reservada;

3.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, disponibilizadas pelo provedor do
sistema, com o qual também poderão se informar a respeito do seu funcionamento e operação, bem como receber as instruções detalhadas de sua correta
utilização.

3.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da PGJ/TO por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1. A pessoa jurídica que não atender às condições deste edital e seus anexos;

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impedida de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404/1976, concorrendo entre si;

3.5.7. Agente público do Ministério Público do Estado do Tocantins;

3.5.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição (Lei n. 9.790/1999 e Acórdão n. 746/2014-TCU-Plenário).

3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n. 14.133/2021.

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 também será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

3.7. A vedação de que trata o item 3.5.7. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1. A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando
então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total de cada item observados o quantitativo e a unidade de
fornecimento do objeto a ser contratado, conforme especificações constantes dos anexos deste edital.

4.2.1. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e
indiretos, em especial o frete, tributos, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto deste edital.

4.3. Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando,
para tanto, as especificações do objeto constantes deste Edital.

4.4. O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado, a critério da licitante, às informações complementares da proposta, observando-se
prazos e condições de execução do objeto definidos no presente ato convocatório.

4.4.1. A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por parte da licitante proponente, daqueles indicados neste edital.

4.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que:

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

Edital 90031-2024 (0362255)         SEI 19.30.1503.0001145/2023-22 / pg. 2
Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1914f694 - a505d7b3 - fb9fe3ac - a09245db



d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas;

e) Não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 ao 49, em se tratando de licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.6. A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei
Complementar n. 123/2006 deverá declarar sua condição em campo próprio do sistema.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta e/ou ao enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.

4.8.  Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada.

4.9. As propostas terão validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias , contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste
edital.

4.9.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.10. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos.

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio
www.compras.gov.br.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico (“chat”).

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios em razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.

5.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

5.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá
reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.

5.6. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos
para a reabertura da sessão.

5.7. O Pregoeiro desclassificará a proposta que identifique o licitante.

5.7.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.7.2.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto e fechado” , em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado, conforme procedimento estabelecido no art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME n. 73/2022.

6.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

6.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo (ou maior desconto) e os das
ofertas com preços até 10% por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.3.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores (menor preço ou
maior desconto).

6.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.5. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de
lance fechado atenda às exigências de habilitação.

6.6. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, ressalvado o disposto no item 6.7.

6.7. Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 da Lei n. 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a
proposta que possa comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade do processo licitatório, assim
compreendidos:

6.7.1. Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características especificadas no edital ou que apresente elemento que
possibilite a pronta identificação da licitante;

6.7.2. Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou inexequíveis;

6.8. Serão considerados preços manifestamente inconsistentes ou inexequíveis quando ofertados valores ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente
incompatíveis com os praticados pelo mercado.
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6.9. Mediante decisão fundamentada registrada no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro apresentará as razões para a prévia desclassificação da
proposta, esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 6.7.

6.10. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informadas do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

6.10.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 6.1 deste Edital.

6.11.  A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

6.12. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a
identificação da ofertante.

6.13. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo
o direito de pleitear qualquer alteração.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial, na Receita Federal. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006, regulamentada pelo Decreto n.
8.538/2015.

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.17. Somente poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

6.17.1. Havendo empate entre as ofertas, o critério de desempate será o previsto no art. 60 da Lei n. 14.133/2021 , nesta ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.18. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.18.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.18.2. Empresas brasileiras;

6.18.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n. 12.187/2009.

 

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1. Aplicam-se na presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006, com exceção dos itens cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

7.2. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 123/2006, e se encontra apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49.

7.2.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;

7.2.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n. 123/2006, mesmo que microempresa ou empresa
de pequeno porte.

7.3. Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006, as licitantes enquadradas como
microempresa e empresa de pequeno porte que, no ano de realização deste pregão, ainda não tenha celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo declarar a
observância desse limite.

7.4. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
contratação, e não como condição para participação na licitação.
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8. DA NEGOCIAÇÃO

8.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei n. 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas
com o licitante mais bem classificado.

8.1.1. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço estimado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida.

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

8.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado ao processo administrativo.

8.4. Finalizada a negociação, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e
já apresentados.

8.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

9.1. O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do
sistema.

9.1.1. O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 02 (duas) horas , a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser prorrogado
motivadamente pelo Pregoeiro, a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal por parte do licitante.

9.1.2. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.3. A proposta de preços deverá conter:

a) Descrição clara e detalhada do produto/serviço ofertado, em conformidade com as especificações técnicas constantes no Projeto Básico (Anexo I), de
forma a viabilizar a análise de sua conformidade, com indicação do fabricante/marca/modelo e do site do fabricante, da quantidade, prazo de entrega,
garantia e demais características dos produtos/serviços, no que for aplicável;

b) Número do Pregão Eletrônico, identificação social, número do CNPJ responsável pela execução do objeto, assinatura do representante legal da
proponente, telefone, endereço, dados bancários, e endereço eletrônico (e-mail);

c) Indicação do responsável pela assinatura do contrato, se for o caso, com o número da carteira de identidade, CPF, e, caso não seja sócio da empresa,
procuração passada em instrumento público ou particular, com poderes para assinatura do instrumento, em nome da proponente;

d) Indicação do preço em Real, com valores unitário e total do item, bem como do valor total da proposta,  em algarismos e por extenso, calculados com
duas casas decimais;

e) Declaração de que, no preço da proposta, estão compreendidos, integralmente, os custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega da proposta.

9.2. O Pregoeiro poderá diligenciar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos que contenham informações e detalhamentos acerca das
especificações técnicas dos produtos/equipamentos ofertados.

9.3. Caso a proposta não seja enviada no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e se
sujeitará às sanções previstas neste edital.

9.4. A proposta será desclassificada quando:

I - Contiver vício insanável;

II - Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação;

III - Não tiver sua exequibilidade comprovada, quando exigido pelo Pregoeiro;

IV - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital, desde que insanável.

9.5. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as especificações técnicas estabelecidas nesse edital e quanto
ao preço ofertado, que não poderá ser superior ao valor estimado constante no Projeto Básico (Anexo I).

9.5.1. Caso seja necessário realizar análise técnica do objeto ofertado e sua conformidade com as especificações desse edital, será colhida manifestação
do setor demandante da aquisição/contratação ou da área técnica especializada no objeto.

9.5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante e implicará na obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela
contidas, assumindo a licitante o compromisso pela adequada execução do objeto.

9.6. Os preços estimados estabelecidos pela Procuradoria-Geral de Justiça no Projeto Básico devem ser observados pelo licitante, pois serão considerados
os preços máximos a serem contratados pelo item e grupo de itens, se for o caso.

9.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.8. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a
complementação de informações e a juntada posterior de documentos complementares à proposta.

9.9. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de
sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

9.10. A inexequibilidade da proposta somente será considerada após diligência do Pregoeiro que comprove:

I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

II - Não existirem custos de oportunidade que justifiquem a elevada oferta.
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10.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e dos demais documentos de habilitação especificados neste edital.

10.1.1. Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF deverão apresentar documentos que supram tais exigências.

10.1.2. Nos casos de pendência cadastral no SICAF, tais como, documentação com prazo de validade expirado, documentação incompleta, nível de
cadastramento sem o documento comprobatório anexado, documentação em desconformidade com o solicitado no Edital ou com o previsto na legislação
aplicável no momento da habilitação, a licitante deverá encaminhar a referida documentação que atenda ao instrumento convocatório, em arquivo único, por
meio da funcionalidade “Enviar Anexo” no sistema comprasnet, no prazo de até 02 (duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro.

10.1.3. Alternativamente, a licitante poderá promover a regularização da documentação no sistema SICAF, no prazo previsto no subitem 10.1.2, contado da
convocação do anexo.

10.1.4.O prazo de regularização de que trata os subitens 10.1.2 e 10.1.3 se aplica tão somente aos documentos exigidos no subitem 10.2 que trata da
habilitação parcial no SICAF.

10.1.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes,
constituindo meio legal de prova.

10.1.6. O Pregoeiro fará a conferência do Relatório emitido pelo SICAF e do documento comprobatório anexado ao sistema, havendo divergência nos prazos
de validade prevalecerá o fixado no documento comprobatório.

10.1.7. Toda a documentação deverá ser apresentada em nome da empresa licitante, ou seja, se matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial,
exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

10.2. A habilitação parcial do licitante será realizada mediante consulta “on-line” ao SICAF efetuada pelo Pregoeiro, a ser verificado os seguintes documentos e
respectivas comprovações:

10.2.1. Habilitação jurídica:

a) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo território nacional, para
pessoas físicas.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e, em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo acompanhada de
prova da diretoria em exercício.

c) Procuração por instrumento público, lavrada em cartório, ou por instrumento particular, com firma reconhecida, em original ou cópia autenticada,
comprovando a delegação de poderes para assinatura e rubrica nos documentos integrantes da documentação de habilitação, quando estes não forem
assinados por representantes constantes do ato constitutivo;

d) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

10.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa.

f ) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

g ) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
participação na licitação ou de sociedade simples.
b) Certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial expedida pelo Cartório distribuidor da pessoa jurídica licitante, dentro do prazo de validade previsto
na própria certidão. Caso não conste o prazo de validade na respectiva certidão, será considerada válida pelo período de 1 (um) ano, contado da sua
expedição.
c) Balanço patrimonial do último exercício social, exigível e apresentado na forma da lei, inclusive com termo de abertura e de encerramento, registrado na
junta comercial do estado da sede da licitante, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.

c.1) Somente serão habilitadas as instituições que apresentarem no Balanço Patrimonial os Índices de Liquidez Corrente – ILC, Liquidez Geral – ILG e
Solvência Geral – ISG e superiores a 1 (um) ou que atendam o subitem c.2.  O cálculo dos índices acima será feito em conformidade com as seguintes
equações:

Liquidez Corrente (LC) = Ativo Circulante / Passivo Circulante

Liquidez Geral (LG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo /Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Solvência Geral (SG) = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

c.2) As empresas que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices referidos acima, quando de suas habilitações, deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, na forma
do § 4º, do artigo 69, da Lei n. 14.133/2021, como exigência imprescindível para sua habilitação.

d ) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.
e) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor;

 

10.2.4. Qualificação Técnica

a) A empresa deve apresentar certidão de registro, da empresa licitante e do responsável técnico indicado, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) no qual estejam vinculados. As certidões deverão ter suas legitimidades confirmadas.
 
10.2.5. Qualificação técnico-profissional:
a) DECLARAÇÃO, nos termos do disposto no art. 67, inciso I da Lei n. 14.133/2021, de que a licitante, quando da efetiva contratação ou declaração de
contratação futura específica para o certame (assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma em cartório), disporá em seu
quadro de profissional(is) de nível superior, engenheiro e/ou arquiteto, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade
técnico-profissional, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s)
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado, para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa privada, execução de obra ou serviço de
características semelhantes, limitadas às parcelas de maior relevância do objeto de licitação.
b) As parcelas de maior relevância técnica e de valores significativos correspondem a 30% (trinta por cento) ou mais do valor previsto para o respectivo item
do objeto. A parcela de maior relevância da obra tem as seguintes características :
 

Item Características Unid. Quant.

01 ESTRUTURA METÁLICA PERFIL CH. DOBR. SAC 41 kg 910,03

 
c) DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE DA EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA  que se responsabilizará pelos serviços constantes do objeto
deste Projeto Básico, devendo constar desta relação todos os profissionais que serão os responsáveis pela obra.
d) DECLARAÇÃO de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do serviço ao local de sua execução,
assumindo total responsabilidade por esse fato.
e) A comprovação da responsabilidade técnica do profissional indicado deverá ser feita por intermédio do Atestado de Capacidade Técnica expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente conferido pelo CREA ou CAU, acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico).
f ) A empresa deverá apresentar a proposta comercial(orçamento) em arquivo digital, com arredondamento na seguinte formatação :
ARRED(núm;núm_dígitos)
g) O licitante que deixar de enviar a documentação indicada neste Capítulo, será inabilitado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
 

11. DO RECURSO

11.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

11.1.1. O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do sistema, observando-se os procedimentos operacionais
estabelecidos na plataforma Compras.gov.br.

11.1.2. Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a intenção de recurso na forma do item 11.1 deverá apresentar,
em momento único, as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis.

11.1.3. Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema,
no prazo de 3 (três) dias úteis, que começará a correr do término do prazo para o registro das razões recursais de que trata o item 11.1.2.

11.2. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos
documentos constantes do sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório.

11.2.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo
meio legal de prova os documentos obtidos.

11.2.2. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

11.3. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato/decisão no prazo de 3 dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 dias úteis, contados do recebimento dos autos.

11.4. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei n. 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por meio eletrônico, pelo e-mail cpl@mpto.mp.br

12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico do MPTO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
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último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de
licitação.

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

13. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

13.1. O valor total estimado para a presente contratação é de  R$376.306,46 (Trezentos e setenta e seis mil, trezentos e seis reais e quarenta e seis
centavos) .

 

14. DA ASSINATURA ELETRÔNICA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e/ou CONTRATO

14.1. O licitante vencedor será convocado para assinar eletronicamente a ata de registro de preços e/ou contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data de sua convocação.

total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei.

14.1.1. O prazo para assinatura eletrônica estabelecido no item 14.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação justificada
do fornecedor, apresentada tempestivamente dentro do prazo inicial de assinatura e aceita pela Administração.

14.1.2. A assinatura da ata de registro de preços e/ou contrato será realizada exclusivamente por meio eletrônico, utilizando-se o Sistema Eletrônico de
Informações – SEI. O licitante vencedor deverá providenciar seu cadastro como usuário externo no SEI, caso ainda não o possua, para viabilizar a
assinatura eletrônica.

14.1.4. Caso a licitante vencedora convocada não assine eletronicamente da ata de registro de preços e/ou contrato no prazo estabelecido no item 14.1, é
facultado à Administração, por intermédio do Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos
§§2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.

14.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar eletronicamente o instrumento contratual no prazo estabelecido no item 14.3 caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e a sujeitará à multa de 5% (vinte por cento) sobre o valor

14.4. Por ocasião da assinatura eletrônica da ata de registro de preços e/ou contrato, a Administração verificará, por meio do SICAF e de outros meios, se a
licitante vencedora mantém as condições de habilitação e se atende ao disposto nos §§ 2º e 4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021.

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da PGJ/TO, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PGJ/TO não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente na PGJ/TO.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

15.9. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no endereço eletrônico
[https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1].

15.10. As sanções administrativas, regime de execução, obrigações das partes, fiscalização e gestão e critérios de pagamento estão dispostos no Projeto
Básico.

 

Palmas/TO,  30 de Outubro de 2024.

Ricardo Azevedo Rocha

Pregoeiro

 

 

ANEXO I

 
 

PROJETO BÁSICO
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O presente Projeto Básico (PB) [1] consiste na contratação de empresa especializada para a execução das coberturas das garagens privativas, incluindo
os serviços de substituição dos portões de acesso de veículos, nas sedes das Promotorias de Justiça de Araguatins, Augustinópolis, Miranorte e Pedro
Afonso, consoante especificado neste Projeto Básico, no Memorial Descritivo, no Projeto Arquitetônico, na Planilha Orçamentária e no Cronograma Físico-
Financeiro.
 

1.2. Especificação Detalhada do Objeto

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE
GRUPO

CATSER

ITEM

CATSER
VALOR MÉDIO

TOTAL

1

Construção da cobertura da garagem
privativa da sede das Promotorias de Justiça
de Araguatins, com substituição do portão de

acesso à garagem.

M² 77,42
545 - Tipos Especiais

de Serviço de
Construção

1627 Manutenção /
Reforma Predial R$ 95.974,27

2

Construção da cobertura da garagem
privativa da sede das Promotorias de Justiça

de Augustinópolis, com realocação e
substituição do portão de acesso à garagem.

M² 79,07
545 - Tipos Especiais

de Serviço de
Construção

1627 Manutenção /
Reforma Predial R$ 93.301,02

3
Construção da cobertura das garagens
privativas da sede das Promotorias de

Justiça de Miranorte.
M² 81,20

545 - Tipos Especiais
de Serviço de
Construção

1627 Manutenção /
Reforma Predial R$ 84.541,17

4

Construção da cobertura da garagem
privativa da sede das Promotorias de Justiça

de Pedro Afonso, com realocação e
substituição do portão de acesso à garagem.

M² 41,25
545 - Tipos Especiais

de Serviço de
Construção

1627 Manutenção /
Reforma Predial R$ 102.490,00

 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 376.306,46

 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal n. 10.818/2021, adotado no âmbito do MPTO pelo
Ato PGJ n. 036/2022.
1.4. Os serviços objeto deste PB enquadra-se na definição de serviço comum de engenharia por ter como objeto ações, objetivamente padronizáveis em
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais
dos bens (art. 6º, XXI, a, Lei 14.133/2021), conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.
1.6. O Catálogo de Serviços (CATSER) possui limitações e suas descrições nem sempre atendem às especificidades das aquisições da Procuradoria-Geral de
Justiça do Tocantins (PGJ-TO). Assim, caso haja divergência entre as especificações do CATSER e do Projeto Básico, prevalecerão as especificações neste
último contidas.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Ministério Público do Tocantins (MPTO) se faz presente em diversos municípios tocantinenses e tem como missão institucional a defesa da ordem

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis[2]. Para realizar com êxito sua missão, faz-se necessário ofertar ao público
alvo (sociedade tocantinense) acolhimento adequado e receptivo, ambientes agradáveis e em boas condições estruturais, que transmitam confiança e afetem
positivamente a imagem institucional do órgão perante a sociedade e aos seus integrantes (membros e servidores), segurança, conforto e bem-estar no local
em que realizam suas atribuições ministeriais.
2.2. Nesse sentido, as sedes das Promotorias de Justiça de Araguatins, Augustinópolis, Miranorte e Pedro Afonso, possuem estacionamento próprio com
garagens privativas, destinado à utilização por servidores da instituição, propiciando, assim, comodidade, conforto e segurança. Tais garagens privativas,
contudo, não dispõem de estruturas de proteção de veículos contra intempéries, como a radiação solar e as chuvas nas áreas de estacionamento.
2.3. Destaca-se que esta é também uma medida de valorização dos servidores, os quais, até o momento, possuem estacionamento descoberto nas referidas
sedes, gerando desgaste aos veículos e desconforto a estes usuários.
2.4. Nas sedes das Promotorias de Justiça de Araguatins, Augustinópolis e Pedro Afonso, além da cobertura das garagens, há a necessidade de substituir
os portões da seguinte forma:
2.5. Na sede de Araguatins, há a solicitação dos usuários para a instalação de um portão com maior vão de abertura, facilitando a manobra para
saída/entrada dos membros e servidores, sendo este um quesito de segurança.
2.6. Em Augustinópolis, será necessária a realocação e substituição do portão, com mudança no padrão de abertura, atualmente, com uma folha de abrir;
passando para uma folha de correr, devido ao recorrente mau funcionamento do motor de automatização com o modelo atual, trazendo prejuízos à instituição
com frequentes custos de manutenção. O local em que foi instalado inicialmente o portão de abrir não possui espaço suficiente para abertura de um portão de
correr, fazendo-se necessária sua realocação.
2.7. Na sede de Pedro Afonso, a necessidade da troca do portão da garagem existe por estar localizado, atualmente, com saída para via extremamente
movimentada. Deverá ser reposicionado voltado para via secundária, permitindo que a saída e a entrada dos usuários aconteça de forma rápida, dificultando
os riscos durante a espera do fluxo de trânsito. Consequentemente, torna-se necessária a substituição do piso de grama existente atualmente, por
pavimentação com bloco intertravado na nova área de acesso de manobras e de estacionamentos.
2.8. Considerando que a realocação dos portões de acesso às garagens das sedes identificadas acima, será fundamental para o aumento da segurança dos
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integrantes durante a entrada e saída da edificação; considerando ainda que a cobertura das garagens previnem as deteriorações ocasionadas pela
armazenagem indevida dos veículos expostos ao tempo, diz-se que a contratação descrita visa dotar as sedes das Promotorias de Justiça de Araguatins,
Augustinópolis, Miranorte e Pedro Afonso de infraestrutura adequada, confortável e segura à atividade ministerial, gerando otimização dos
trabalhos e bem-estar aos integrantes do Ministério Público do Tocantins.
2.9. Segundo a Orientação Técnica n. 2/2009, do Instituto Brasileiro de Auditoria em Obras Públicas (IBRAOP), a definição de serviço de engenharia consiste
em:

“... toda a atividade que necessite da participação e acompanhamento de profissional habilitado conforme o disposto na Lei Federal nº 5.194/66, tais como:
consertar, instalar, montar, operar, conservar, reparar, adaptar, manter, transportar, ou ainda, demolir. Incluem-se nesta definição as atividades
profissionais referentes aos serviços técnicos profissionais especializados de projetos e planejamentos, estudos técnicos, pareceres, perícias,
avaliações, assessorias, consultorias, auditorias, fiscalização, supervisão ou gerenciamento”. (g.n.)

 
2.10. Desse modo, o presente Projeto Básico (PB) tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de engenharia
consistentes na construção das coberturas das garagens privativas, incluindo os serviços de substituição dos portões de acesso de veículos, nas sedes das
Promotorias de Justiça de Araguatins, Augustinópolis, Miranorte e Pedro Afonso, consoante especificado neste Projeto Básico, no Memorial Descritivo, no
Projeto Arquitetônico, na Planilha Orçamentária e no Cronograma Físico-Financeiro.

3. ALINHAMENTO À ESTRATÉGIA

3.1. Aos Objetivos Estratégicos do PEI-MPTO-2020-2029:

3.1.1. A pretensa contratação está contemplada no Planejamento Estratégico do MPTO (PEI-MPTO 2020-2029), nos termos da Resolução CPJ n. 006, de 5
de agosto de 2020, na perspectiva de Apoio e Gestão (Administração):
a) Melhorar os resultados da atuação finalística promovendo infraestrutura adequada;
b) Assegurar informação, inovação e tecnologias adequadas.

3.2. Previsão no PCA

Identificador da Futura
Contratação (PNCP) N.DFD

Grupo/Classe Catser Item Catser Descrição da Necessidade
Data Conclusão da Fase Externa

da Contratação
Valor Total Estimado

- -

545 - Tipos Especiais de Serviço de

Construção

 

1627 Manutenção / Reforma

Predial

Construção de coberturas de garagens

privativas
-

R$ 230.000,00 (duzentos

e trinta mil reais).

 
 

3.2.1. A demanda em questão não consta do Plano de Contratações Anual (PCA) de 2024, todavia, diante do Documento de Formalização de Demanda (DFD)

autuado pela Assessoria Técnica de Arquitetura e Engenharia (ATAE), visando a cobertura das garagens dos estacionamentos privativos das sedes das

promotorias de Justiça de Araguatins, Augustinópolis, Miranorte e Pedro Afonso, bem como realizar adequações externas com fornecimento e instalação de

novo portão de garagem nas sedes das promotorias de Justiça de Augustinópolis, Araguatins e Pedro Afonso (ID SEI 0282467) foi realizada a solicitação da

inclusão extemporânea da presente despesa no PCA.

3.2.2. Após, o Procurador-Geral de Justiça procedeu à autorização da demanda, conforme as informações acostadas nos autos (ID SEI 0300558). Na
sequência, o Departamento de Planejamento emitiu o informativo de Previsão Orçamentária por meio do Memorando n. 049/2024 – AEPAOF / DEPLAN / DG /
PGJ (ID SEI 0301463).

3.3. Alinhamento com o Plano de Logística Sustentável (PLS)

3.3.1. Verificou-se que o objeto desta contratação não se enquadra nas práticas de sustentabilidade, nem nos eixos temáticos e objetivos previstos na
Resolução n. 004/2018/CPJ, que Regulamenta a Política de Sustentabilidade do MPTO e institui o Plano de Logística Sustentável (PLS-MPTO).

3.3.2. Todavia, a contratação observará as orientações e normas voltadas à sustentabilidade ambiental, em especial, o disposto na Instrução Normativa n. 01,
de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal,
que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal.
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. Inicialmente, cabe destacar a inexistência na PGJ-TO de servidores e instrumentos tecnológicos aptos a executar diretamente a necessidade tratada nos
autos.

4.2. Assim, entende-se que a melhor solução para atender a demanda exposta é a contratação de pessoa jurídica especializada para a execução dos serviços
de engenharia, consistentes na construção da cobertura das garagens dos estacionamentos privativos das sedes das promotorias de Justiça de outrora
mencionadas, mediante a realização de adequações externas com o fornecimento e a instalação de novo portão de garagem, inclusive, sem prejuízo da
relocação dos respectivos portões para espaços mais adequados, mediante a modalidade licitatória Pregão, na forma eletrônica, sob regime de execução de
empreitada por “preço global”, para o item adjudicado, e critério de julgamento do tipo “menor preço”, para cada item disputado.
4.3. Tais serviços constarão resumidamente em:

Execução das coberturas com estrutura e telhas metálicas;
Execução de platibandas, nas coberturas, com placas de fibrocimento;
Recomposição dos pisos em bloco intertravado;
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Pintura de toda a estrutura metálica e platibanda;
Demolição de muro de alvenaria;
Realocação de muro de alvenaria;
Acabamento e pintura dos muros;
Substituição e realocação dos portões de acesso às garagens, exceto na sede de Miranorte;
Substituição parcial de jardim por piso de bloco intertravado na sede de Pedro Afonso.

4.4. Nos termos do entendimento do IBRAOP descrito no item 1 deste ETP, o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União
reproduz o Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU, que sintetizou a concepção de Obra ou Serviço de Engenharia sob o viés da alteração significativa ou
não significativa do espaço. Vejamos:

a) Em se tratando de alteração significativa, autônoma e independente, estar-se-á adiante de obra de engenharia, vedada a adoção do pregão;

b) Em se tratando de alteração não significativa, autônoma e independente, estar-se-á adiante de serviço de engenharia, cabível a adoção do pregão ;

4.5. Neste sentido, por se revestir de caráter eminentemente técnico, de cunho fundamental, a ATAE definiu a natureza do objeto, enquadrando-o como
serviço de engenharia.

4.6. Uma vez que a atividade seja classificada como serviço de engenharia, cabe à equipe técnica indicar se esse serviço é comum ou especial, consoante
disposto no art. 6º, XXI, a e b, da Lei n. 14.133/2021:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e
qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea a deste
inciso.

4.7. Portanto, o serviço enquadra-se na definição de serviço comum de engenharia por ter como objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de
desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens
(art. 6º, XXI, a, Lei 14.133/2021).

4.8. Nesses termos, a execução dos serviços de engenharia, consistentes na construção da cobertura das garagens dos estacionamentos privativos das
sedes das promotorias de Justiça de outrora mencionadas, mediante a realização de adequações externas com o fornecimento e a instalação de novo portão
de garagem, se dará em conformidade com o previsto no Projeto Básico, projeto executivo de arquitetura e instalações elétricas, memoriais descritivos,
especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, já elaborados pela ATAE e juntados aos autos, já tendo sido aqui
demonstrado que a melhor forma de contratação consiste na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com a adoção do regime de execução
empreitada por “preço global”, e com critério de julgamento do tipo “menor preço”, na forma do art. 6º, incisos XIII, XXI, “a”, c/c art. 29, art. 17, § 2º, art.
34, e art. 46, inciso II, todos da Lei n. 14.133/2021:

Art. 6º Para fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado;

(...)

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a
Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas
das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade,
de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens;

(...)

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo e total;

(...)

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de
maior desconto;

(...)

art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir
padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

(...)

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: (...)

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão
pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

(...)

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a Administração,
atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.

(...)

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes regimes: (…)

II - empreitada por preço global;

4.9. Sobre a modalidade licitatória escolhida, o TCU foi consolidando, ao longo do tempo, em relação aos serviços comuns de engenharia , o mesmo
entendimento que norteia a contratação dos bens e serviços comuns em geral, plasmado no seguinte enunciado de jurisprudência: "Na aquisição de serviços
comuns de engenharia, a Administração deve utilizar obrigatoriamente a modalidade pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, devendo justificar a

inviabilidade dessa forma caso adote o pregão presencial" (Acórdão 505/2018-Plenário, Relator: Ministro Augusto Nardes[3])

4.10. No regime de execução de empreitada por preço global, a remuneração da contratada é feita após a execução de cada etapa, previamente definida no
cronograma físico-financeiro. As medições de campo das quantidades realizadas devem ser precisas apenas o suficiente para definir o percentual executado.

4.11. Nesse sentido, cita-se o Acórdão n. 1977/2013, do Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU):
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9.1.3. a empreitada por preço global, em regra, em razão de a liquidação de despesas não envolver, necessariamente, a medição unitária dos quantitativos de
cada serviço na planilha orçamentária, nos termos do art. 6º, inciso VIII, alínea 'a', da Lei 8.666/93, deve ser adotada quando for possível definir previamente
no projeto, com boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual; (grifo nosso).

4.12. É cabível, então, quando for possível definir previamente no projeto, com alta precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados
na fase contratual.

4.13. De acordo com o Manual de Licitações e Contratos - Orientações e Jurisprudências do Tribunal de Contas da União, 5ª Edição (Brasil, 2023, p. 367/368),
o regime de empreitada por preço global é o mais indicado nas seguintes hipóteses:

Na empreitada por preço global, a obra será contratada “por preço certo e total”. Tendo em vista essa definição, esse regime é indicado quando as quantidades
dos serviços a serem executados puderem ser definidas com precisão. Por essa razão, o regime de empreitada por preço global exige que o projeto licitado
permita o levantamento dos quantitativos com elevada acurácia, bem como que contenha um detalhamento completo de todos os componentes da obra, a fim de
que a incerteza seja mínima na orçamentação da obra.

No regime de empreitada por preço global, a medição e o pagamento do contratado são feitos após a conclusão de cada marco contratual, parcela ou etapa da
obra, previamente definida em um eventograma (ou tabela com eventos geradores de pagamento). Essa sistemática facilita a fiscalização da obra, já que esse
critério de medição não envolve o levantamento preciso dos quantitativos de todos os serviços executados.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Requisitos Internos:

5.1.1. Realizar as providências burocráticas e técnicas pertinentes, particularmente quanto à regularização da obra nos órgãos competentes, cumprimento de

exigências contratuais não técnicas e atendimento de determinações da Gestão e Fiscalização;

5.1.2. A empresa a ser contratada para a execução dos serviços deverá colocar à disposição da PGJ-TO, pessoal capacitado e habilitado à sua realização,

bem como fornecer todos os materiais para a sua execução, de acordo com a planilha dos custos orçamentários relativas à cada objeto (item) individualmente

adjudicado e homologado, consoante as obras relacionadas na tabela do item 1.2. - especificação detalhada do objeto, nos locais e horários definidos pela

contratante.

5.1.3. O regime de execução se dará por empreitada por “preço global”, e o critério de julgamento será o do tipo “menor preço”;

5.1.4. Todos os serviços da contratação deverão ser prestados com a utilização de ferramentas apropriadas, de acordo com as recomendações do fabricante,

de modo a garantir a conservação e o perfeito acabamento dos mesmos.

5.1.5. Será de inteira, única e exclusiva responsabilidade da contratada o fornecimento dos materiais de consumo necessários à execução dos serviços, tais

como: estrutura metálica, telhas, blocos de vedação, placas cimentícias, bloco intertravado, impermeabilizantes, materiais de limpeza, produtos de pinturas e

demais materiais de acabamento, tubos e conexões; fios, eletrodutos, cabos, bem como aqueles descritos na planilha dos custos orçamentários relativas à

cada objeto (item) individualmente adjudicado e homologado, consoante as obras relacionadas na tabela do item 1.2. - especificação detalhada do objeto.

5.1.6. A contratada deverá ter profissionais devidamente habilitados para a execução do objeto.

5.1.7. A contratada deverá realizar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT da execução dos

serviços.

5.1.8. A contratada deverá disponibilizar um engenheiro ou arquiteto para o acompanhamento e supervisão da execução dos serviços.

5.1.9. A contratada deverá executar o serviço conforme as especificações contidas neste neste Projeto Básico, no Edital e seus anexos.

5.1.10. Os serviços a serem executados deverão ser realizados em conformidade com as Normas Técnicas vigentes para cada serviço, com este Projeto

Básico, o Edital e os seus anexos.

5.1.11. A contratada deverá executar o isolamento, a sinalização e a proteção dos locais de execução dos serviços.

5.1.12. A contratada deverá desmobilizar a infraestrutura de canteiro, de logística e de pessoal.

5.1.13. O prazo estimado para a conclusão completa dos serviços contratados será de, no máximo, 120 (cento e vinte) dias, contados da emissão da Ordem

de Serviço.

5.2. Requisitos de Sustentabilidade:

5.2.1. A contratada é responsável, perante a legislação ambiental aplicável, por todas as obras e instalações de apoio e serviços que estiver

realizando/mantendo, bem como pelas consequências legais das omissões ou das ações empreendidas pelos seus empregados e prepostos, em

conformidade com as especificações, normas e planos básicos ambientais.
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5.2.2. A empresa contratada deverá obedecer às normas legislativas no que concerne ao meio-ambiente, Lei n. 6.938/1981, e a Política Nacional de Resíduos

Sólidos, Lei n. 12.305/2010.

5.2.3. No momento da obra, há a possibilidade de descarte das embalagens que poderão ocasionar um grande volume de lixo a ser descartado. Para

minimizar esses danos será necessário que haja uma gestão de resíduos de canteiro de obras consistente, sob a responsabilidade da contratada.

5.2.4. Para os serviços que incorporem alguma atividade de fabricação ou industrialização, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja

regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo

17, inciso II, da Lei n. 6.938, de 1981.

5.2.5. A contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) sobre resíduos

sólidos.

5.2.6. Conforme o dispositivo da Instrução Normativa n. 01, de 19 de janeiro de 2010, para aceitação da proposta a empresa deverá prever adoção das

seguintes práticas de sustentabilidade no fornecimento do material e execução dos serviços, quando couber:

a) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial

(INMETRO), como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com menor volume possível, que utilize materiais

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento, e;

d) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima do recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vl)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil polibromados

(PBDEs).

5.3. Subcontratação:

5.3.1. É vedada a subcontratação dos serviços sem a autorização expressa da Procuradoria-Geral de Justiça do Tocantins.

5.3.2. As parcelas do objeto para as quais se exige qualificação técnico-profissional não podem ser subcontratadas.

5.4. Garantia da contratação:

5.4.1. Será exigida a garantia da contratação em conformidade com o artigo 98 da Lei Federal n. 14.133/21, no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor

do contrato, atualizável nas mesmas condições deste.

5.4.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis contados após a assinatura do contrato.

5.4.3. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5.5. Da Vistoria:

5.5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá agendar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,

acompanhado por servidor da ATAE designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9:00 horas às 12:00 horas, e das 14:00 horas às 17:00 horas;

5.5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da

sessão pública;

5.5.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil, ou cédula

de identidade profissional emitida pelo CREA, e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;

5.5.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes;

5.5.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação, e deverão analisar o Edital e seus anexos, de modo a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais

pretensões de acréscimos de preços.
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6. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

6.1. Do Regime de Execução

6.1.1. O regime de execução será o de Empreitada por “Preço Global”, considerando a possibilidade de definir previamente no projeto, com alta precisão, as

quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual.

6.1.2. A empresa contratada deverá efetuar a entrega ou prestar o serviço de acordo com as exigências e especificações técnicas, quantidade prevista e em

perfeitas condições de funcionamento e uso, livre e desembaraçados de qualquer ônus ou qualquer tipo de financiamento, em conformidade com o prazo

estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro anexo ao presente Projeto Básico, a contar da data da assinatura no instrumento pela autoridade competente,

devidamente acompanhado da Nota Fiscal/Fatura com a descrição detalhada do objeto ou serviços, cabendo à PGJ-TO, por meio do setor competente,

verificar o atendimento das condições estabelecidas neste Projeto Básico.

6.2. Do Prazo de Entrega e das Condições de Garantia

6.2.1. O prazo de entrega da obra é de 120 (cento e vinte) dias, contados da data do recebimento da ordem de serviço.

6.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.2.3. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, ocasião em que a empresa

contratada deverá protocolar o pedido devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido neste projeto básico.

6.2.4. O prazo de garantia contratual, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (meses) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente

à data do recebimento definitivo do objeto. Todavia, independente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter a garantia mínima de 5 (cinco)

anos, contado do recebimento dos serviços, conforme assevera o art. 618 do Código Civil
[4]

.

6.2.5. A empresa deve garantir todos os serviços e equipamentos instalados, comprometendo-se a refazer os serviços e/ou substituir os equipamentos às

suas expensas, caso sejam verificadas divergências durante a execução e mesmo após o recebimento dos mesmos.

6.2.6. Os produtos/materiais ou componentes que integram a execução do serviço deverão apresentar condições adequadas de embalagem, armazenamento

e transporte, bem como deverão estar isentos de amassamento, avarias, vícios e quaisquer outros defeitos ou alterações que comprometam a sua

integridade, prejudiquem ou tornem imprópria sua utilização.

6.2.7. Em se tratando da prestação de serviços, deverão ser observados critérios objetivos como quantidade prevista, atendimento ao prazo de entrega

estipulado, atendimento às condições técnicas e exigências estabelecidas, demais documentos e garantias dos bens constantes deste Projeto Básico.

6.2.8. Serão às expensas da contratada todas as condições e obrigações referentes aos encargos de frete e seguro, inerentes ao transporte, garantia e

assistência técnica, bem como do pagamento de taxas, impostos, encargos e demais despesas, devidamente previstos na legislação aplicável.

6.2.9. Na conclusão parcial ou final da obra a contratada, com a devida autorização da contratante, deverá remover do local todo o equipamento utilizado e o

material excedente, entulhos e as construções provisórias de qualquer espécie, entregando o local e as áreas contíguas em boas condições de limpeza e uso

imediato.

6.2.10. Para a entrega da obra a área deverá estar livre de qualquer entulho e limpa. Todos os locais que, eventualmente, tenham sido degradados por conta

do canteiro de obras deverão ser recuperados após o término dos serviços.

6.2.11. Todas as instalações deverão ser testadas pela contratada, perante a fiscalização, com aparelhagem própria fornecida pela primeira, na eventualidade

da ausência de água, luz ou esgoto, caberá à contratada providenciar, no momento oportuno, os meios e aparelhagens necessárias à sua realização.

6.2.12. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a

contratante.

6.2.13. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica

autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

6.2.14. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos serviços realizados, compreendendo a substituição do

material aplicado, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
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6.2.15. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais,

que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

6.2.16. Uma vez notificada, a contratada realizará a reparação ou a substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias

úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da administração pela contratada ou pela assistência técnica autorizada.

6.2.17. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e

justificada da contratada, aceita pela contratante.

6.2.18. Na hipótese do subitem acima, a contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente

fornecido, para utilização em caráter provisório pela contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos.

6.2.19. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da contratante ou a apresentação de justificativas pela contratada,

fica a contratante autorizada a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a

exigir da contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

6.2.20. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da contratada.

6.2.21. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Obrigações da contratada

7.1.1. A contratada se obrigará, por força deste instrumento, a executar o objeto deste Projeto Básico de acordo com as normas da Associação Brasileira de

Normas Técnicas – ABNT, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU e outras, necessárias

e pertinentes ao ramo, permitindo uma correta execução dos serviços, no que se refere à parte técnica e administrativa, para garantir a conformidade com as

normas técnicas e legais dos órgãos competentes;

7.1.2. A contratada deverá operar como uma organização completa e independente, fornecendo todos os instrumentos, ferramentas, especialmente daqueles

descritos na planilha dos custos orçamentários relativas à cada objeto (item) individualmente adjudicado e homologado, consoante as obras relacionadas na

tabela do item 1.2. - especificação detalhada do objeto, sem nenhum ônus adicional à Procuradoria Geral de Justiça do Tocantins;

7.1.3. Indicar um Responsável Técnico, que será o representante da contratada junto à Assessoria Técnica de Arquitetura e Engenharia (ATAE) e aos Fiscais

e Gestores do Contrato, para tratar de todos os assuntos técnicos pertinentes ao presente contrato, inclusive para participar de reuniões e outros eventos

demandados pela PGJ-TO no âmbito de suas dependências ou fora dela, e que responderá formalmente em todas as tratativas técnicas entre as partes, bem

como nos atos e demais providências de incumbência da contratada junto a Órgãos Públicos, Conselhos de Classe e Concessionárias;

7.1.4. O Responsável Técnico deverá ser indicado pela contratada no ato da assinatura do contrato. O não cumprimento deste item poderá incorrer em

infração administrativa;

7.1.5. Executar diretamente os serviços contratados, não sendo admitida a transferência de responsabilidades para terceiros ou subcontratações não

autorizadas pelo contratante.

7.1.6. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados, utilizando-se de profissionais treinados e devidamente habilitados.

7.1.7. As despesas decorrentes do transporte de pessoal administrativo e técnico, bem como de operários contratados pela contratada, serão de

responsabilidade da mesma;

7.1.8. O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução dos serviços será de responsabilidade da contratada;

7.1.9. As despesas decorrentes de estadias e alimentação de pessoal no local de realização dos serviços serão de responsabilidade da contratada;

7.1.10. As despesas referentes a cópias de documentos e projetos correrão por conta da contratada, não só para a licitação e assinatura do contrato, como

também para execução dos serviços;

7.1.11. A contratada deverá atender às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, no que diz respeito à segurança e saúde no trabalho;
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7.1.12. Fornecer e instalar os Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas dos serviços, de acordo com o

previsto na NR-18 da Portaria n. 3214 do Ministério do Trabalho;

7.1.13. Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como:

capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas e cintos de segurança, de conformidade com a natureza

dos serviços em execução.

7.1.14. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes na execução dos serviços;

7.1.15. Acatar todas as normas das legislações Federal, Estadual e Municipal que sejam relacionadas com a execução do objeto contratual;

7.1.16. Fornecer todas as ferramentas, equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços;

7.1.17. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados nos locais de execução dos serviços, bem como por aqueles

provocados em virtude dos serviços executados e equipamentos empregados;

7.1.18. Reforçar a sua equipe de técnicos, se for constatada insuficiência da mesma, para permitir a execução dos serviços dentro do prazo previsto;

7.1.19. Ao final da execução dos serviços, proceder com a remoção do material desnecessário e indesejável, promovendo a destinação ambiental adequada

dos resíduos provenientes dos serviços contratados;

7.1.20. Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação e passagens,

coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral;

7.1.21. Comunicar à ATAE e aos Fiscais do Contrato, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução

dos serviços e obras;

7.1.22. Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pelos Fiscais do Contrato;

7.1.23. Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, esgotos, energia elétrica, entre outros que se aplicam ao caso;

7.1.24. Retirar em até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório dos serviços e obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações

provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza;

7.1.25. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 50% (cinquenta por cento) da quantidade inicial do contrato, devendo

supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

7.1.26. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante ao serviço contratado, assim como ao cumprimento das obrigações assumidas;

7.1.27. Prover de todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive, considerando os casos de greve ou paralisação de

qualquer natureza;

7.1.28. Comunicar imediatamente ao contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários para recebimento de

correspondência;

7.1.29. Indenizar terceiros e/ou ao contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos

causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições

legais vigentes;

7.1.30. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na legislação social e trabalhista em vigor, devendo ser

saldados na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante;

7.1.31. Manter durante a execução do contrato as condições de habilitação exigidas na licitação;

7.1.32. Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei n. 14.133/2021 e suas alterações;

7.1.33. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor.

7.1.34. Providenciar Livro próprio (diário) para o acompanhamento dos serviços por parte da Fiscalização da PGJ-TO.
 

7.2. Obrigações da Contratante (PGJ-TO)

7.2.1. Apresentar, na forma da legislação em vigor, os documentos e informações necessárias à execução dos serviços objeto da contratação;
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7.2.2. Permitir visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa a ser contratada, ao referido terreno, para tomar conhecimento de todas as
características do mesmo;
7.2.3. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar o contrato, conforme previsto na legislação de regência, e ato interno específico;
7.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da contratada;
7.2.5. Efetuar os pagamentos à contratada, devido pela execução dos serviços, após o "ateste" da fiscalização do contrato, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências contratuais, bem como observado o cronograma físico-financeiro estabelecido entre as partes.
7.2.6. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecida nesta contratação;
7.2.7. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais;
7.2.8. Exercer a Fiscalização e a Supervisão dos serviços prestados, por servidores previamente designados, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou
desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no contrato e determinadas pelos anexos do Projeto Básico,
tudo com a devida justificativa;
7.2.9. Realizar as medições previstas no Cronograma Físico-Financeiro;
7.2.10. Instruir processo e efetuar o pagamento conforme medições, devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências do contrato;
7.2.11. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua retirada;
7.2.12. Dirimir as divergências de desenhos (projetos) e especificações porventura existentes, bem como aprovar previamente, orçamento para substituição ou
inclusão de materiais e serviços.
7.2.13. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato;
7.2.14. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à contratada as
substituições e os treinamentos que se verificarem necessários;
7.2.15. Aplicar as sanções administrativas, quando necessárias, observado o direito ao contraditório e a ampla defesa e devido processo legal.
 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas previstas na Lei nº14.133/2021 e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
8.2. A gestão e fiscalização do contrato será exercida, no que couber, pelas regras gerais estabelecidas no Capítulo VI (Da execução dos Contratos) da Lei n.

14.133/2021 e nos termos do Ato PGJ n. 018/2023[5] , publicada no DOMP n. 1658, de 30/03/2023;
8.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim;
8.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto, e será exercida por servidor
designado por ato da contratante, a quem incumbirá acompanhar a execução dos serviços contratados, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conforme ato interno específico;
8.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;
8.6. A contratada poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;
8.7. Incumbirá ao fiscal do contrato as seguintes atribuições:
8.7.1. Emitir, ao final de cada fase da contratação, relatório de acompanhamento dos serviços prestados, que conterá, no mínimo, informação acerca do
desempenho da contratada (satisfatório/insatisfatório);
8.7.2. Ao fiscal técnico caberá anotar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para caracterização e
regularização das falhas ou infrações contratuais eventualmente ocorridas, notificando a contratada das providências necessárias;
8.7.3. Ao fiscal técnico também caberá, uma vez identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitir notificações à contratada estabelecendo prazo para
adoção das providências necessárias, visando a correção da execução dos serviços;
8.7.4. Ao fiscal administrativo caberá ao quando julgar adequado e satisfatório os serviços prestados, atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) e vistar outros documentos
porventura necessários para fins de liquidação da despesa e solicitação de pagamento de cada etapa;
8.8. Ao gestor do contrato compete verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, em especial, a comprovação da regularidade fiscal, da
seguridade social e trabalhista, acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
8.9. Ao fiscal administrativo incumbirá, caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, atuar tempestivamente na solução do problema, reportando à
autoridade competente para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a suas competências;
8.10. Verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual e informar ao setor competente quanto ao fato,
instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor;
8.11. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o contrato, com as
Normas Técnicas estabelecidas para o objeto/serviço e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar
o acesso da fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de seu encargo;
8.12. Das decisões da fiscalização, poderá a contratada recorrer à contratante, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da respectiva comunicação;
8.13. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da contratante ou de seus agentes e prepostos.
 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A contratada poderá ser responsabilizada administrativamente pelas infrações previstas no art. 155, da Lei n. 14.133/2021, ficando sujeita à aplicação das
seguintes sanções:
9.1.1. Advertência;
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9.1.2. Multa;
9.1.3. Impedimento de licitar e contratar;
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.2. Para aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos arts. 156 a 163 da Lei n. 14.133/2021, mediante regular processo administrativo e
assegurando ao contratado infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa.
9.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao infrator, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as
seguintes sanções:
9.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
9.3.2. Multa compensatória, em caso de inexecução parcial (art. 155, I e II, Lei 14.133/2021), até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado;
9.3.3. Multa moratória de 1% (um por cento), por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, limitado a 30% (trinta por cento), em caso de
inexecução parcial, especialmente quando ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado (art. 155, VII, Lei
14.133/2021).
9.3.4. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
9.3.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
9.3.6. Multa compensatória, em caso de inexecução total (art. 155, III. Lei 14.133/2021), até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado;

9.3.7. Impedimento de licitar e contratar com a PGJ-TO, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos casos das infrações tipificadas no art. 155, II, III, V e VI, da Lei n.
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.3.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados, nos casos das infrações tipificadas no art. 155, VIII, IX, e XII, da Lei n. 14.133/2021, nos casos em que se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

9.4. Quando aplicadas as multas aqui previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro
da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

9.5 As sanções descritas nos itens 9.1.1. (Advertência), 9.1.3. (impedimento de licitar e contratar) e 9.1.4. (Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar) poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no item 9.1.2. (multa), sendo que a aplicação de uma não exclui a de outra, nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal n. 14.133/2021.

9.6. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade:

9.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

9.7.3. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

9.8. A Contratada será notificada a recolher aos cofres do erário a importância das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do
recebimento do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
 

10. DA MEDIÇÃO E DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO

10.1. Da medição do serviço para efeito de pagamento com base no resultado

10.1.1. As medições dos serviços executados serão efetuadas pela equipe da Assessoria Técnica de Arquitetura e Engenharia - ATAE da Procuradoria-Geral
de Justiça do Tocantins, responsável pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte:

As medições dos serviços executados e seus quantitativos, bem como a apuração de valores para fins de pagamento, serão efetivadas no final de cada
período estipulado pelo Cronograma Físico-Financeiro, considerando-se a fabricação e os serviços efetivamente executados pela contratada e
aprovados pela equipe de fiscalização, tomando-se por base as especificações e os desenhos do projeto.
Para fins de faturamento, serão emitidos, antes da nota fiscal/fatura correspondente, os documentos referentes à medição, conforme as etapas
previstas no cronograma físico apresentado pela contratada.
Os itens relativos à administração da obra serão medidos proporcionalmente aos serviços efetivamente executados no período de medição, de acordo
com o percentual expresso no Cronograma Físico-Financeiro, em atendimento ao Acórdão n. 2622/2013, Tribunal de Contas da União - Plenário.
A critério da equipe de fiscalização e no exclusivo interesse da PGJ-TO, as medições poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos
fornecidos e depositados no canteiro da obra. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e
equipamentos constantes das composições de custos unitários apresentadas pela licitante vencedora.
O item a ser medido deverá estar em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro, não sendo permitido a antecipação de um serviço que possa
interferir em atividade subsequente ou mesmo resultar em retrabalho.
Somente após o atesto da fiscalização do contrato, poderá a contratada emitir a Nota Fiscal, que deverá ser acompanhada, além da planilha de
medição de serviço, dos demais documentos de regularidade fiscal e trabalhista.

 

10.2. Do Recebimento Provisório do Serviço

10.2.1. Os serviços serão recebidos, provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei n. 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n. 11.246, de 2022).
10.2.2. Finalizados os serviços, a contratada deverá comunicar, por escrito, a conclusão destes à PGJ-TO e solicitar o recebimento provisório da obra.
10.2.3. Após a comunicação da conclusão dos serviços, o fiscal do contrato realizará vistoria, e, caso necessário, elaborará lista de pendências.
10.2.4. Para emissão do Termo de Recebimento Provisório não deverá haver mais atividades, incluindo a desmobilização no canteiro de obras.
10.2.5. O fiscal do contrato examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento das leis, das cláusulas do contrato e seus anexos, do projeto
básico e especificações técnicas, e fará constar do Termo de Recebimento Provisório (TRP).
10.2.6. O fiscal do contrato somente aceitará os serviços que estiverem de acordo com as especificações técnicas, normas da ABNT e dos fabricantes dos
materiais. Caberá à contratada todo o ônus decorrente da rejeição, incluindo prazos e despesas.
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10.2.7. Qualquer não conformidade quanto ao objeto contratado, apontada pela fiscalização, acarretará o não recebimento. O fiscal discriminará no TRP as
irregularidades encontradas, ficando a contratada, após o recebimento da notificação, obrigada a adotar as providências cabíveis, conforme prazo razoável a
ser fixado pela contratante, cientificada de que está passível das penalidades previstas no contrato administrativo bem como na legislação pertinente.
10.2.8. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao fiscal não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no termo de recebimento provisório, observado o disposto no art. 119 da Lei n.
14.133/2021.
10.2.9. Concluídos os trabalhos de execução dos serviços relativos às pendências listadas no TRP, a contratada deverá, dentro do prazo fixado no TRP,
comunicar por escrito a finalização das tarefas à contratante solicitando a realização de nova vistoria;
10.2.10. Constatada na nova vistoria:
a) que as pendências apontadas pela fiscalização não foram sanadas ou novas pendência, caracterizar- se-á atraso da obrigação a partir da data concedida
para a solução das pendências;
b) a conclusão regular de todos os serviços listados nas pendências e nenhuma outra, a fiscalização comunicará à contratada, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, para que tome as providências necessárias ao recebimento definitivo.
 

10.3. Do Recebimento Definitivo do Serviço

10.3.1. Será expedido Termo de Recebimento Definitivo (TRD) pela Comissão designada pela PGJ-TO, no prazo de até 90 (noventa), após o decurso do
prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 140 inciso I, b, c/c §3º da Lei n.
14.133/21.
10.3.2. A obra somente será considerada concluída e em condições de ser recebida, após cumpridas todas as obrigações assumidas pela contratada e
atestada sua conclusão, mediante a lavratura do respectivo Termo de Recebimento Definitivo (TRD) emitido pela Comissão instituída pela PGJ-TO, que
deverá ser assinado por representante autorizado da contratada, possibilitando a liberação da caução contratual.
10.3.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
10.3.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a empresa deverá ser comunicada para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.3.5. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
10.3.6. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da contratada pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais
empregados, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato durante o período de garantia contratual ou da garantia legal
prevista no art 618 do Código Civil, veja-se:

Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o
prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.
 

10.3.7. Nos termos do disposto no art. 140, §6º da Lei n. 14.133/2021, o recebimento definitivo de obra pela Administração não eximirá a contratada, pelo
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade
obra (reforma), e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a contratada ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou
pela substituição necessárias.

11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

11.1. Liquidação

11.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será verificada a conformidade na execução dos serviços prestados, sendo lavrado o
Termo de Recebimento Provisório, na forma do  item 10.2. Superada essa fase, passa-se ao recebimento definitivo, nos moldes do item 10.3, com a lavratura
do respectivo Termo, a partir do qual correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos de ato interno específico;
11.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar;
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
11.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

11.2. Prazo de pagamento

11.2.1. O pagamento devido à contratada dos serviços executados e aprovados pela Assessoria Técnica de Arquitetura e Engenharia (ATAE), responsável
pela fiscalização e acompanhamento do recebimento do objeto, será realizado por meio de medições conforme estipulado pelo Cronograma Físico-Financeiro;
11.2.2. O pagamento ficará condicionado à verificação da situação da regularidade fiscal da contratada perante o SIAFE-TO, o Sistema de Seguridade Social
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
11.2.3. O pagamento será efetuado no prazo de até  10 (dez) dias úteis  contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior;
11.2.4. No caso de atraso pela contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até
a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária, ou outro índice que venha a substituí-lo.
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11.3. Forma de pagamento

11.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária em favor da contratada, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
credora.
11.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
11.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. Da Modalidade e do Tipo de Licitação

12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com a adoção do
regime de execução empreitada por “preço global” , e critério de julgamento do tipo “menor preço”, na forma do art. 6º, incisos XIII, XXI, “a”, c/c art. 29,
art. 17, § 2º, art. 34, e art. 46, inciso II, todos da Lei n. 14.133/2021.

12.1.2 Será adotado o critério de do tipo Menor Preço  para julgamento e classificação das propostas, observados os prazos máximos, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade aqui definidos.
12.1.3. O preço cotado deverá incluir toda e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta contratação,  inclusive os custos
com salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do prestador de serviços, como também transportes de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela contratada dos serviços prestados.

12.2. Exigências de Habilitação

12.2.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos serviços, conforme disciplinado nos artigos 66 e
68 da Lei 14.133/2021 e serão detalhadas no Edital de Licitação.

12.3. Qualificação Econômico-Financeira

12.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a
sua participação na licitação ou de sociedade simples.
12.3.2. Certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial expedida pelo Cartório distribuidor da pessoa jurídica licitante, dentro do prazo de validade
previsto na própria certidão. Caso não conste o prazo de validade na respectiva certidão, será considerada válida pelo período de 1 (um) ano, contado da sua
expedição.
12.3.3. Balanço patrimonial do último exercício social, exigível e apresentado na forma da lei, inclusive com termo de abertura e de encerramento, registrado
na junta comercial do estado da sede da licitante, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.
12.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.
12.3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor.

12.4. Requisitos de Qualificação Técnica

12.4.1. A empresa deve apresentar certidão de registro, da empresa licitante e do responsável técnico indicado, expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) no qual estejam vinculados. As certidões deverão ter suas legitimidades
confirmadas.
 

12.5. Requisitos de Qualificação técnico-profissional

a) Os licitantes deverão apresentar documentos autenticados comprovando que a empresa e o responsável técnico estão devidamente registrados, expedidos
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) no qual estejam vinculados, dentro de seu prazo
de validade para abertura da presente licitação. As certidões deverão ter suas legitimidades confirmadas;
b) Os licitantes deverão comprovar a capacidade técnico-profissional e possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica
para o certame (assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma em cartório), profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes ao objeto da licitação, admitindo-se o somatório de atestados sequenciais, limitados às parcelas de maior relevância técnica e de valores
significativos da contratação.
I. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
II. Atestados restritos às parcelas de maior relevância técnica e de valores significativos da contratação, assim consideradas as que tenham valor individual
igual ou superior a 4% (quatro por cento), de acordo com o disposto no item 12.6.a - I e II (especificação das parcelas de maior relevância técnica e de valores
significativos da contratação).
c) Apresentar declaração de que a empresa terá em seu quadro de colaboradores Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, que será(ão) o(s) responsável (eis) técnico
durante a execução do contrato.
d) A comprovação da responsabilidade técnica do profissional indicado deverá ser feita por intermédio do Atestado de Capacidade Técnica expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente conferido pelo CREA ou CAU, acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico).

12.6. Requisitos de qualificação técnico-operacional
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a ) Os licitantes deverão apresentar um ou mais atestado de capacidade técnico-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente identificada, em nome da licitante, relativo à execução de obra de Engenharia, compatível com as características e especificações do objeto da
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância técnica e de valores significativos da contratação, a saber:
I. Execução de estrutura metálica perfil chapa dobrada SAC 41.
I I . Deverá ser comprovada a execução deste serviço em uma única obra, cujo percentual de seu quantitativo deverá apresentar o mínimo de 30% do
quantitativo da planilha orçamentária de valor estimado.
12.7. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica especializada que se responsabilizará pelos serviços constantes do objeto deste Projeto Básico,
devendo constar desta relação todos os profissionais que serão os responsáveis pela obra.
12.8. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do serviço ao local de sua execução,
assumindo total responsabilidade por esse fato.
12.9. A comprovação da responsabilidade técnica do profissional indicado deverá ser feita por intermédio do Atestado de Capacidade Técnica expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente conferido pelo CREA ou CAU, acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico).
12 .10 . A empresa deverá apresentar a proposta comercial(orçamento) em arquivo digital, com arredondamento na seguinte formatação :
ARRED(núm;núm_dígitos)
12.11. O licitante que deixar de enviar a documentação indicada neste Capítulo, será inabilitado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste PB e no Edital.
 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. A estimativa do custo para a execução dos serviços, objetos deste Projeto Básico, é de  R$376.306,46 (trezentos e setenta e seis mil, trezentos e seis
reais, e quarenta e seis centavos), conforme Planilha Orçamentária anexa ao Projeto Básico.
13.2. As composições utilizadas nesta estimativa de custo foram retiradas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI);
13.3. Outros custos, não encontrados nas fontes citadas acima, foram adquiridos por cotações no mercado;
13.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na
matriz de risco constante do Contrato.
 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual (2024), classificada
na programação orçamentária a seguir:

Unidade Gestora: 070100 – Procuradoria-Geral de Justiça.
Ação: 03.091.1170.1082 - Adequações físicas e mobiliárias das unidades do Ministério Público
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações.
Fonte: 0500 – Recursos Ordinários.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

15. INFORMAÇÕES GERAIS AOS FORNECEDORES

15.1. Os interessados poderão contactar a Assessoria Técnica de Arquitetura e Engenharia (ATAE)  do MPTO pelo telefone (63) 3216-8835, para dirimir
dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto ao objeto, bem como demais informações pertinentes.
 

 

Palmas-TO, data certificada pelo sistema.
 
 

ANEXO III

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 

 

À PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS

PREGÃO ELETRÔNICO N. ____/2024.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ABERTURA DA SESSÃO NO COMPRAS.GOV: __/__/2024.

HORÁRIO: __:__ HORAS.

 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ n. ______________________________ e
inscrição estadual n. __________________________________, estabelecida no(a) ___________________________________________, para atendimento
do objeto destinado à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins , em conformidade com o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n. __/2024.

Para tanto, oferecemos a essa Instituição o preço para o(s) item(ns) a seguir indicado(s), observadas as exigências e especificações de que
tratam o ANEXO I – Projeto Básico,  as quais serão atendidas e executadas:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
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VALOR TOTAL ESTIMADO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL

 

A validade da presente proposta é de no mínimo  90 (noventa) dias corridos.

 

Entregaremos os produtos conforme as exigências do Anexo I.

Informamos, por oportuno, que no preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o perfeito fornecimento do objeto, inclusive
os encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, englobando tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto licitado,
conforme especificações constantes no Projeto Básico.

Os dados da nossa empresa são os seguintes:

a) Razão Social: _____________________________________________

b) CNPJ n.: ________________Insc. Estadual n..:______________

c) Endereço: ________________________________________________

d) Fone: __________________________E-mail: ___________________

e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:____________

f) Banco ___________ Agência n.:__________Conta n.:_____________

 

 

ANEXO IV
 

MINUTA DE CONTRATO

(Processo SEI n. ...........)

 

CONTRATO N. ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS E A EMPRESA …………………………,
DA....... DE ………………………….

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS,  com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano
Diretor Norte, em Palmas/TO, inscrita no CNPJ n. 01.786.078/0001-46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, _____________, nomeado
pelo Ato – ___________ de ___ de __________ de ______, publicado no DOE n. _______ de ___ de ________ de ______, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa ____________________________, inscrita no CNPJ n. ________________________, representada neste ato por
_____________________________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o Processo Administrativo n. ______________________, e em
observância à Lei n. 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. ____/___,
mediante as disposições das cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II )

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a execução das coberturas das garagens privativas, incluindo
os serviços de substituição dos portões de acesso de veículos, nas sedes das Promotorias de Justiça de Araguatins, Augustinópolis, Miranorte e
Pedro Afonso, consoante especificado neste Projeto Básico, no Memorial Descritivo, no Projeto Arquitetônico, na Planilha Orçamentária e no
Cronograma Físico-Financeiro.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL

     

     

     

     

VALOR TOTAL ESTIMADO                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
                                                                                                  

1.3. Vinculam-se a este contrato, independentemente de transcrição:

a) o Projeto Básico;
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b) edital da licitação;

c) proposta do fornecedor;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

3.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, do objeto ora licitado, sem expressa anuência da PGJ-TO.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO

4.1. O valor total estimado da contratação é de XXXX.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. O prazo e os critérios de pagamento ao contratado, e demais condições a ele referentes, encontram-se definidos no Projeto Básico.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE ( art. 92, V)

6.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento para
apresentação da proposta de preços no Pregão Eletrônico n. __/2024 ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do
último reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-DI), mantido pela Fundação
Getúlio Vargas – FGV, acumulado em 12 (doze) meses, ou outro índice que venha a substituí-lo e de acordo com a seguinte fórmula:
R = [(Im - Io) / Io] x P,
Onde:
R = valor do reajustamento procurado;
Im = índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação;
Io = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes à data fixada para entrega da proposta da licitação;
P = preço atual (antes do reajuste).
6.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ( art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico.

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n. 14.133, de
2021.

7.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato.

7.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

7.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.
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7.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.1.11. Demais obrigações previstas no Projeto Básico.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ( art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto, no prazo previsto no Projeto Básico.

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor ( Lei n. 8.078, de 1990).

8.1.3. Comunicar ao contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior ( art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 ) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, pela contratante, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do contratado;

d) certidão de Regularidade do FGTS – CRF;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução
do objeto contratual.

8.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação.

8.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. 14.133, de 2021 ).

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante.

8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.1.17. Demais obrigações previstas no Projeto Básico.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Será exigida da contratada a apresentação à Procuradoria-Geral de Justiça, também no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da
assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, com validade para todo
o período de execução da obra, mediante a opção por uma dentre as seguintes modalidades, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia
ou fiança bancária. Em cumprimento ao art. 96, § 3º da Lei nº 14.113/2020, informamos que o contratado que optar pela modalidade de seguro-garantia,
conforme previsto no edital, deverá apresentar o comprovante desse seguro em um prazo mínimo de 1 (um) mês, a contar da data de homologação da
licitação.
9.2. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em favor da Procuradoria-Geral de Justiça / Conta-Corrente: 82.050-4, Agência: 3615-3,
Banco do Brasil S/A, cujo comprovante, no prazo indicado no subitem 9.1, deverá ser entregue no Departamento Financeiro desta Procuradoria-Geral de
Justiça para conciliação e registro.
9.3. Caso a licitante vencedora faça opção pela caução em títulos da dívida pública, deverá transferir a posse dos títulos para a Procuradoria-Geral de Justiça
do Estado do Tocantins, até o adimplemento da obrigação contratual ou satisfação da sanção.
9.3.1. Os Títulos da Dívida Pública somente serão aceitos se a proponente apresentar prova de que os mesmos foram emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
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conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
9.4. No caso de opção pelo Seguro-Garantia, o mesmo poderá ser feito mediante entrega de competente apólice emitida por entidade em funcionamento no
País, e em nome da Contratante, cobrindo o risco de quebra de contrato.
9.5. No caso de Fiança Bancária, esta deverá ser, a critério da contratada, fornecida por um banco localizado no Brasil.
9.6. Em qualquer caso, a garantia terá um prazo de cobertura suficiente para a execução das obras e dos serviços, sendo que a contratada deverá estar
sempre atenta à data de seu vencimento, para renovação tempestiva.
9.7. A garantia prestada deverá, ainda, formalmente cobrir pagamentos não efetuados pela contratada referentes a:
9.7.1. Prejuízos ou danos causados ao contratante;
9.7.2. Prejuízos ou danos causados a terceiros pela contratada;
9.7.3. Toda e qualquer multa contratual;
9.7.4. Débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o presente contrato, tais como: INSS, FGTS,
impostos, salários, vales-transporte, vales-refeição, verbas rescisórias, etc;
9.7.5. Quaisquer obrigações não cumpridas pela contratada em relação ao presente contrato previstas no ordenamento jurídico do país.
9.8. A garantia será restituída após o recebimento definitivo da obra.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92, XIV)

10.1. Conforme disposto no Projeto Básico.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei n. 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Na hipótese acima, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei .

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

11.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual (2024),
classificada na programação orçamentária a seguir:

Unidade Gestora: 07010 - Procuradoria-Geral de Justiça

Ação: 03.091.1170.1082 - Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos

Natureza da Despesa: 449051 - Obras e Instalações

Fonte: 500 - Recursos Não Vinculados de Impostos

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS ( art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n. 14.133, de 2021 .

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
art. 136 da Lei n. 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto
n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO ( art. 92, § 1º)

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Palmas – TO, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei n. 14.133/21.

 

ANEXO V
 

MEMORIAL DESCRITIVO
 

CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DO ESTACIONAMENTO DA SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ARAGUATINS, AUGUSTINÓPOLIS,
PEDRO AFONSO E MIRANORTE.

 

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Os serviços contratados deverão ser rigorosamente executados de acordo com as normas estabelecidas neste memorial descritivo, no contrato de
execução da adequação, projeto arquitetônico e demais documentos do edital, não podendo ser inserida qualquer modificação sem a autorização por escrito
da FISCALIZAÇÃO da obra e dos AUTORES DOS PROJETOS. Os materiais a serem empregados deverão ser idênticos ou similares aos já existentes,
mantendo-se os mesmos padrões estéticos já empregados (tamanhos, cores, aspectos, arestas e  outras descrições).

1.2. Todos os materiais utilizados serão de primeira qualidade e inteiramente fornecidos pela contratada, devendo estar em conformidade com ABNT e
INMETRO e de acordo com as especificações técnicas do projeto arquitetônico. Todos os serviços deverão ser executados em completa fidelidade às
normas técnicas específicas da ABNT.

1.3. Eventuais casos omissos ou dúvidas deverão ser sanados junto à fiscalização e a autoria do projeto arquitetônico.

1.4. Em caso de divergência entre as especificações técnicas e os projetos arquitetônicos, prevalecerão as primeiras.

1.5. Serão impugnados pela fiscalização desta Assessoria Técnica de Arquitetura e Engenharia:

1.5.1. Todo e qualquer material ou serviço executados pela contratada que não atendam às condições contratuais, aos projetos arquitetônicos, ao memorial
descritivo e demais documentos técnicos, cabendo à contratada refazer os serviços rejeitados e arcar inteiramente com as despesas decorrentes de tal fato.

1.6. A contratada deverá assegurar a necessária coordenação técnica entre os diversos elementos intervenientes da adequação, viabilizando a
compatibilização dos serviços a serem executados dentro da boa técnica.

1.7. Serão rejeitadas soluções que comprometam o desempenho técnico, a funcionalidade ou aspectos estéticos da edificação.

1.8. A contratada deverá manter número de funcionários compatível com a natureza e o cronograma dos serviços, prestando quaisquer esclarecimentos à
fiscalização quando solicitados.

1.9. Normas de higiene e segurança do trabalho devem ser cumpridas pela contratada, durante a execução dos serviços, sendo de sua inteira
responsabilidade a devida observância das mesmas.

1.10. Deverá ser empregada mão de obra qualificada, especializada para os serviços que assim o fizerem necessário, de forma assegurar serviços de
primeira qualidade e acabamento esmerado.

 

2. PROJETO E RESPONSABILIDADES

 

2.1. A Contratada deverá realizar o projeto executivo de estrutura metálica das garagens em total observância com as normas técnicas aplicáveis. O
profissional responsável pela elaboração do projeto deverá ter experiência em projetos de estrutura metálica.

2.2. A Contratada deverá realizar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT do projeto de estrutura
metálica e da execução dos serviços, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

3. RETIRADAS

3.1. Em Araguatins, a Contratada deverá demolir a caixa de passagem de água pluvial conforme projeto. A grelha metálica deverá ser removida para
posteriormente ser reaproveitada em novo local.
3.2. Em Araguatins, Augustinópolis e Pedro Afonso o muro deverá ser demolido parcialmente no local de acesso dos carros, possibilitando assim um vão de
abertura maior que o existente, conforme projeto de arquitetura. O portão metálico existente deverá ser retirado.
3.3. Os entulhos gerados deverão ser retirados do local e acondicionados na caçamba estacionária, que está prevista em planilha orçamentária, para a
remoção de entulho. Assim, não será aceito acúmulo de entulho proveniente da adequação nas dependências do edifício e nem no passeio público.

4. ESTRUTURA
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4.1. A Contratada deverá executar a escavação das valas de fundação de acordo com o projeto estrutural das garagens, assim permitindo a concretagem
das bases de fundação. A escavação deverá seguir as dimensões apontadas em projeto executivo.
4.2. O fundo das valas deverão ser energicamente apiloados, de tal forma que o fundo fique bem compactado. O serviço deverá acontecer com
equipamento próprio para a compactação.
4.3. A Contratada deverá executar no fundo das vigas, uma base de concreto magro com espessura de 3cm.
4.4. A Contratada deverá executar o concreto para as peças estruturais com FCK=20 Mpa. O concreto deverá ser produzido em betoneira para garantir a
melhor condição de adensamento dele. Não será aceito a produção do concreto de forma manual.
4.5. As formas para as peças estruturais de concreto deverão ser de primeira qualidade, em chapa de madeira compensada resinada, e executadas por
mão de obra especializada.
4.6. A Contratada deverá executar a ferragem para as peças estruturais. As ferragens deverão seguir rigorosamente o projeto executivo e montado por mão
de obra especializada. As ferragens deverão ser ferragens novas, livre de sinais de ferrugem ou de reutilizações.

5. PAREDES E PAINÉIS

5.1. A Contratada deverá executar o fechamento das platibandas da cobertura das garagens com painéis de placa cimentícia, conforme projeto de
arquitetura. Esse serviço deverá ser executado por mão de obra especializada na área e deverá seguir perfeito prumo e alinhamento.
5.2. A Contratada deverá ainda executar a recomposição dos vãos dos portões dos muros dos prédios, conforme projeto de arquitetura, com alvenaria de
elevação em tijolo furado 11,5x19x29cm, com argamassa de assentamento traço 1:4 (cimento e areia media) com 1 cm de espessura e preparada na
betoneira.

6. ESQUADRIAS

6.1. A Contratada deverá fornecer portão de correr no novo local conforme projeto de arquitetura, e um em cada promotoria. Todos os portões serão
confeccionados em chapa metálica, no modelo veneziana, sistema de abertura de correr, com aplicação de zarcão (duas demãos) e duas demãos de tinta
esmalte fosco na cor grafite.

7. COBERTURA

7.1. A Contratada deverá executar a estrutura metálica da cobertura dos estacionamentos de acordo com os projetos de arquitetura e de estrutura metálica,
com mão de obra especializada. As peças deverão seguir perfeito alinhamento e prumo em sua montagem. As soldas das peças devem ser feitas tipo
cordão de solda, não sendo admitido o “ponteamento” de solda.
7.2. A cobertura deverá ser feita com telha metálica trapezoidal, de 0,5 mm de espessura. O telhamento deverá seguir as inclinações conforme projeto de
arquitetura e o serviço de montagem dever ser executado por mão de obra especializada.
7.3. As calhas e rufos deverão ser executadas conforme projeto de arquitetura em aço galvanizado nº. 24. O serviço de dobra das calhas deverá ser
executado por profissional experiente e as dobras deverão ser perfeitas. Peças amassadas e mal dobradas, serão impugnadas pela Fiscalização. No caso
dos rufos, as peças acima das telhas deverão ser executados conforme ondulação das telhas, de forma “desenhada”.
7.4. Deverá ser instalado pingadeira em concreto aparente com acabamento desempenado moldado in loco, nos locais onde houver o fechamento ou
recomposição dos vãos do portão.

 

8. REVESTIMENTOS

8.1. Todas as alvenarias e peças estruturais deverão ser chapiscadas interna e externamente com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com
espessura de 2 mm, aplicado com colher de pedreiro, quando for o caso. As paredes deverão ser abundantemente molhadas, antes do início do chapisco,
que deverá ser executado de baixo para cima em todos os parâmetros verticais interno e externo das alvenarias e estruturas. O serviço de chapisco deverá
cobrir de forma uniforme e por completo toda a alvenaria e estruturas de concreto.
8.2. O emboço ou reboco só deverá ser iniciado pelo menos 24 horas depois do chapisco e será feito em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com
betoneira. Aplicação manual em faces internas e externas de parede com espessura de 25 mm, com execução de taliscas. Serão regularizados e
desempenados à régua e desempenadeira, devendo apresentar aspecto uniforme, e perfeitamente plano. Em caso de teste com luz para verificação do
plano, não será permitido reboco com variação de sombras, indicando superfície imperfeita e no caso da existência, será rejeitado pelo fiscal que pedirá a
remoção do reboco para execução por outro, com ônus para a Contratada.

9. PINTURA

9.1. Inicialmente a Contratada deverá executar a aplicação de selador acrílico sobre as paredes externas.
9.2. Nas paredes externas, a pintura deverá ser executada com tinta texturizada acrílica, SUVINIL, CORAL OU SIMILAR, em duas demãos na cor “Branco
Gelo”. Todas as dúvidas em relação as cores a serem aplicadas deverão ser reportadas ao autor do projeto e ao fiscal da obra.
9.3. As peças metálicas que compõem a estrutura das garagens, antes da aplicação da pintura final, deverão receber duas demãos de fundo preparador,
tipo zarcão. A pintura final deverá ser executada em duas demãos com tinta esmalte fosca, cor “Branca”. A pintura dessas peças deverá ser executada com
pistola para garantir a boa qualidade da pintura.
9.4. As platibandas em placas cimentícias deverão receber pintura em textura na cor “Branco Gelo”, interna e externamente.

9.5. Os portões em chapa metálica e toda a sua estrutura de composição deverão receber duas demãos de fundo preparador, tipo zarcão. A pintura final
deverá ser executada em duas demãos com tinta esmalte fosca, cor “Grafite”. A pintura dessas peças deverá ser executada com pistola para garantir a boa
qualidade da pintura.
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Todos os serviços de pintura deverão ser executados por mão de obra qualificada. todas as cores deverão ser previamente aprovadas junto ao
autor do projeto e a fiscalização antes da execução do serviço de pintura.

10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

10.1. Toda a instalação elétrica será nova, onde deverá ser executada em total conformidade com o projeto executivo.
10.2. As instalações serão todas do tipo sobrepor, com instalação de eletrodutos flexível antichamas de ¾ e eletroduto rígido soldável de PVC com 25mm
de diâmetro.
10.3. Os cabos serão flexível de 2,5mm² de 450/750V executados por mão de obra especializada e conforme normativas vigentes.
10.4. As luminárias também serão do tipo sobrepor com lâmpada de LED, conforme projeto executivo e planilha orçamentária.

Antes de instalar as luminárias a contratada deverá apresentar ao autor do projeto e a fiscalização da obra amostra das luminárias para prévia
autorização.

Todos os serviços de instalação elétrica serão executados por mão de obra qualificada e dentro das normas vigentes.

11. INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAL

11.1. A Contratada deverá executar as escavações das valas para possibilitar a instalação da tubulação que ficará enterrada. As valas deverão ter seu
fundo inclinado no sentido do escoamento da água em pelo menos 1%, e o fundo deverá ser compactado de tal forma que forme uma “cama” para as
tubulações.
11.2. Os tubos de escoamento deverão ser de PVC de 100 mm de marca renomada no mercado nacional. Juntas e conexões deverão ser devidamente
coladas com cola própria para o fim.

11.3. A Contratada deverá executar uma caixa de passagem conforme projeto executivo em alvenaria devidamente chapiscada e rebocada, em perfeito
esquadro e prumo. A grelha superior deverá ser reaproveitada nesta caixa.

12. PAVIMENTAÇÃO

12.1. A contratada deverá executar o assentamento dos blocos pré-moldados de concreto, de forma intertravada, nos locais indicados em projeto,
complementando os espaços alterados. O piso deverá ser executado sobre um colchão de areia e por mão de obra especializada. Deverá ser nivelado e
com as devidas inclinações para escoamento de água pluvial. Os blocos pré-moldados deverão ter espessura de 8 cm, seguindo formato e dimensão dos já
existentes em cada imóvel.

Palmas – TO, 30 de Outubro de 2024.

Renato Antunes Magalhães
Engenheiro Civil

Encarregado de Área

 

 

 

ANEXO VI

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS

 

 

ANEXO VII

CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Azevedo Rocha, Pregoeiro, em 30/10/2024, às 11:42, conforme art. 33, do Ato PGJ nº 120, de 06 de novembro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpto.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0362255 e o código CRC 37E83971.
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            19.30.1503.0001145/2023-22                                                       

                                                                                                                                                                                                                                        

Quadra 202 Norte, Av. LO 4, Conj. 1, Lotes 5 e 6, Plano Diretor Norte, CEP: 77006-218, Palmas/TO.

Edital 90031-2024 (0362255)         SEI 19.30.1503.0001145/2023-22 / pg. 28
Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1914f694 - a505d7b3 - fb9fe3ac - a09245db



Telefone: (63) 3216-7600
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DO ESTACIONAMENTO DA SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ARAGUATINS/TO L.S. (%): 110,33%

LOCAL: AVENIDA ARAGUAIA ESQ.C/ RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, QUADRA 87 - ARAGUATINS/TO BDI (%): 25%
DATA: 22 DE OUTUBRO DE 2024

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE

1.0 PROJETOS
1.1 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA METÁLICA E FUNDAÇÃO m² 77,40 12,50 967,50

TOTAL DA ETAPA 967,50

2.0 ACOMPANHAMENTO DE OBRA
2.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 176,00 149,10 26.241,60

2.2 m² 2,90 576,60 1.672,14

TOTAL DA ETAPA 27.913,74

3.0 RETIRADAS/DEMOLIÇÕES COM REAPROVEITAMENTO
3.1 DEMOLIÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM COM REAPROVEITAMENTO DA GRELHA m³ 0,50 68,30 34,15

TOTAL DA ETAPA 34,15

4.0 RETIRADAS/DEMOLIÇÕES SEM REAPROVEITAMENTO

4.1 m³ 0,10 102,10 10,21

4.2 m³ 1,40 68,30 95,62

4.3 REMOÇÃO DE PORTÃO METÁLICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO m² 6,60 44,10 291,06

4.4 CARGA DE ENTULHO m³ 6,00 38,40 230,40

4.5 CONTÊINER PARA REMOÇÃO DO ENTULHO unid 1,00 475,00 475,00
TOTAL DA ETAPA 1.102,29

5.0 ESTRUTURA
5.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA m³ 3,50 101,20 354,20
5.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA m² 2,90 7,70 22,33
5.3 CONCRETO MAGRO, ESPESSURA DE 3 CM m² 2,90 26,00 75,40

5.4 m³ 3,70 682,50 2.525,25

5.5 m³ 3,70 359,30 1.329,41

5.6 m² 4,80 165,80 795,84

5.7 kg 4,90 25,60 125,44

5.8 ARMAÇÃO (FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO) AÇO CA-50, Ø10,0 MM kg 15,80 18,40 290,72

TOTAL DA ETAPA 5.518,59

6.0 PAREDES E PAINÉIS

6.1 PLACA CIMENTÍCIA LISA E = 10 MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m² 38,00 121,40 4.613,20

6.2 m² 1,00 114,30 114,30

TOTAL DA ETAPA 4.727,50

7.0 ESQUADRIAS

7.1 m² 12,00 720,20 8.642,40

TOTAL DA ETAPA 8.642,40

8.0 COBERTURA

8.1 kg 825,50 15,80 13.042,90

8.2 m² 74,00 81,90 6.060,60

8.3 m 13,10 67,60 885,56

8.4 m 21,40 58,30 1.247,62

TOTAL DA ETAPA 21.236,68

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO 
TOTAL (R$)

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA 

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO

CONCRETO ESTRUTURAL FCK=20MPA, VIRADO EM BETONEIRA, NA OBRA, SEM 
LANÇAMENTO

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA = 12 MM, 03 UTILIZAÇÕES 
(FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM)

ARMAÇÃO (FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO) AÇO CA-60 Ø5,0 MM

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021

PORTÃO DE CORRER EM CHAPA METÁLICA VENEZIANA, FORNECIMENTO COM PINTURA DE 
FUNDO DE ACABAMENTO E INSTALAÇÃO

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1914f694 - a505d7b3 - fb9fe3ac - a09245db



ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO 
TOTAL (R$)

9.0 REVESTIMENTOS

9.1 m² 5,00 5,80 29,00

9.2 m² 5,00 47,90 239,50

TOTAL DA ETAPA 268,50

10.0 PINTURA
10.1 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS. m² 80,90 4,90 396,41

10.2 m² 80,90 27,00 2.184,30

10.3 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS, DUAS DEMÃOS. m² 118,80 20,30 2.411,64

10.4 m² 371,80 32,50 12.083,50

TOTAL DA ETAPA 17.075,85

11.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

10.1 m³ 0,50 101,20 50,60

10.2 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. m³ 0,50 31,10 15,55
10.3 CABO FLEXÍVEL 2,5mm² - 450/750V m 120,00 5,60 672,00
10.4 ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMA ¾" m 18,00 13,30 239,40
10.5 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL ANTI-CHAMA ¾" m 20,00 10,80 216,00
10.6 HASTE DE ATERRAMENTO unid 4,00 129,10 516,40
10.7 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA unid 4,00 74,50 298,00
10.8 LUMINÁRIA LED 18W DE SOBREPOR unid 4,00 37,20 148,80

10.9 unid 1,00 17,00 17,00

10.10 unid 1,00 50,10 50,10

10.10 m 2,00 11,00 22,00

10.11 m 2,00 20,60 41,20

10.12 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40CM PARA MOTOR DO PORTÃO unid 1,00 256,40 256,40
TOTAL DA ETAPA 2.543,45

12.0 INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAL
12.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. m³ 1,90 101,20 192,28
12.2 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. m³ 1,90 31,10 59,09
12.3 TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM, INCL. CONEXÕES m 15,00 45,60 684,00

12.4 unid 2,00 32,70 65,40

12.5 CAIXA DE PASSAGEM 100X30X50 COM REAPROVEITAMENTO DE GRELHA unid 1,00 419,50 419,50

TOTAL DA ETAPA 1.420,27

13.0 PAVIMENTAÇÃO

13.1 m² 3,00 48,00 144,00

13.2 m² 9,50 107,30 1.019,35

TOTAL DA ETAPA 1.163,35

14.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES EXTERNOS
14.1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO unid 100,00 33,60 3.360,00

TOTAL DA ETAPA 3.360,00

TOTAL R$ 95.974,27

Foi uƟlizada a Tabela Sinapi 09/2024 como fonte principal dos custos e composição dos serviços.

RENATO ANTUNES MAGALHÃES
ENGENHEIRO CIVIL - CREA 308322/D-TO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 L.

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, UMA COR.

PINTURA EM ESTRUTURA METÁLICA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO 
DUAS DEMÃOS

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA ATÉ 1,5M EXCLUINDO 
ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 4" BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA 
PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIÂMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO

REASSENTAMENTO DE BLOCOS RETANGULAR PARA PISO INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 6 
CM, EM CALÇADA, COM REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS RETANGULAR - INCLUSO 
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1914f694 - a505d7b3 - fb9fe3ac - a09245db



PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DO ESTACIONAMENTO DA SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE AUGUSTINÓPOLIS/TO L.S. (%): 110,33%

LOCAL: AVENIDA GOIÁS, QUADRA 01, LOTE 02, SETOR BELA VISTA, AUGUSTINÓPOLIS/TO BDI (%): 25%
DATA: 22 DE OUTUBRO DE 2024

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE PREÇO TOTAL (R$)

1.0 PROJETO

1.1 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA METÁLICA E FUNDAÇÃO m² 79,10 12,50 988,75

TOTAL DA ETAPA 988,75

2.0 ACOMPANHAMENTO DE OBRA
2.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 176,00 149,10 26.241,60

2.2 m² 2,90 576,60 1.672,14

TOTAL DA ETAPA 27.913,74

3.0 RETIRADAS/DEMOLIÇÕES SEM REAPROVEITAMENTO
3.1 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO m³ 0,10 102,10 10,21
3.2 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO m³ 0,90 68,30 61,47
3.3 REMOÇÃO DO PORTÃO METÁLICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. m² 6,60 44,10 291,06

3.4 CARGA DE ENTULHO m³ 6,00 38,40 230,40

3.5 CONTÊINER PARA REMOÇÃO DO ENTULHO unid 1,00 475,00 475,00
TOTAL DA ETAPA 1.068,14

4.0 ESTRUTURA
4.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA m³ 3,50 101,20 354,20
4.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA m² 5,20 7,70 40,04
4.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, ESPESSURA DE 3 CM m² 5,20 26,00 135,20
4.4 CONCRETO ESTRUTURAL FCK=20MPA, VIRADO EM BETONEIRA, NA OBRA, SEM LANÇAMENTO m³ 4,10 682,50 2.798,25

4.5 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS m³ 4,10 359,29 1.473,09

4.6 m² 14,90 165,80 2.470,42

4.7 kg 23,70 25,60 606,72
4.8 ARMAÇÃO (FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO) ACO CA-50, Ø8,0 MM kg 25,30 21,00 531,30
4.9 ARMAÇÃO (FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO) ACO CA-50, Ø10,0 MM kg 31,60 18,40 581,44

TOTAL DA ETAPA 8.990,66

5.0 PAREDES E PAINÉIS
5.1 PLACA CIMENTÍCIA LISA E = 10 MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m² 41,50 121,40 5.038,10

5.2 m² 18,40 114,30 2.103,12

TOTAL DA ETAPA 7.141,22

6.0 ESQUADRIAS

6.1 m² 7,90 720,20 5.689,58

TOTAL DA ETAPA 5.689,58

7.0 COBERTURA

7.1 kg 693,80 15,80 10.962,04

7.2 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO m² 79,05 81,90 6.474,20

7.3 m 12,50 67,60 845,00

7.4 m 24,90 58,30 1.451,67

7.5 m 8,00 30,50 244,00

TOTAL DA ETAPA 19.976,91

8.0 REVESTIMENTOS

8.1 m² 35,80 5,80 207,64

8.2 m² 35,80 47,90 1.714,82

TOTAL DA ETAPA 1.922,46

PREÇO UNITÁRIO 
(R$)

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA 

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA = 12 MM, 03 UTILIZAÇÕES (FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM)

ARMAÇÃO (FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO) ACO CA-60 Ø5,0 MM

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM 
(ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

PORTÃO DE CORRER EM CHAPA METÁLICA VENEZIANA, FORNECIMENTO COM PINTURA DE FUNDO DE 
ACABAMENTO E INSTALAÇÃO

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL.

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL.

PINGADEIRA EM CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO DESEMPENADO MOLDADO NO LOCAL, 
L=20CM

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 L.

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1914f694 - a505d7b3 - fb9fe3ac - a09245db



ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE PREÇO TOTAL (R$)PREÇO UNITÁRIO 
(R$)

9.0 PINTURA
9.1 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS. m² 84,10 4,90 412,09

9.2 m² 84,10 27,00 2.270,70

9.3 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS, DUAS DEMÃOS. m² 50,00 20,30 1.015,00

9.4 m² 303,60 25,98 7.887,53

TOTAL DA ETAPA 11.585,32

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 m³ 0,50 101,20 50,60

10.2 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. m³ 0,50 31,10 15,55
10.3 CABO FLEXÍVEL 2,5mm² - 450/750V m 60,00 5,60 336,00
10.4 ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMA ¾" m 15,00 13,30 199,50
10.5 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL ANTI-CHAMA ¾" m 10,00 10,80 108,00
10.6 HASTE DE ATERRAMENTO unid 2,00 129,10 258,20
10.7 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA unid 2,00 74,50 149,00
10.8 LUMINÁRIA LED 18W DE SOBREPOR unid 3,00 37,20 111,60

10.9 unid 1,00 50,10 50,10

10.10 m 2,00 11,00 22,00

10.11 m 2,00 20,60 41,20

10.12 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40CM PARA MOTOR DO PORTÃO unid 1,00 256,40 256,40
TOTAL DA ETAPA 1.598,15

11.0 INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAL
11.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. m³ 1,30 101,20 131,56
11.2 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. m³ 1,30 31,10 40,43
11.3 TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM, INCL. CONEXÕES m 10,00 45,60 456,00

11.4 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO unid 2,00 32,70 65,40

TOTAL DA ETAPA 693,39

12.0 PAVIMENTAÇÃO

12.1 m² 15,90 48,00 763,20

12.2 m² 15,00 107,30 1.609,50

TOTAL DA ETAPA 2.372,70

13.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES EXTERNOS
13.1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO unid 100,00 33,60 3.360,00

TOTAL DA ETAPA 3.360,00

TOTAL R$ 93.301,02

Foi uƟlizada a Tabela Sinapi 09/2024 como fonte principal dos custos e composição dos serviços.

RENATO ANTUNES MAGALHÃES
ENGENHEIRO CIVIL - CREA 308322/D-TO

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA COR.

 PINTURA EM ESTRUTURA METÁLICA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO DUAS 
DEMÃOS

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA ATÉ 1,5M EXCLUINDO 
ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM.

REASSENTAMENTO DE BLOCOS RETANGULAR PARA PISO INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 6 CM, EM 
CALÇADA, COM REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS RETANGULAR - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO 
DO MATERIAL. AF_12/2020

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 
X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1914f694 - a505d7b3 - fb9fe3ac - a09245db



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DO ESTACIONAMENTO DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE/TO L.S. (%): 110,33%

LOCAL: AVENIDA ALFREDO NASSER, Q. 109-A, LT. 1-B, SETOR SUL, MIRANORTE/TO BDI (%): 25,0%
DATA: 23 DE OUTUBRO DE 2024

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANTID. PREÇO TOTAL (R$)

1.0 PROJETO
1.1 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA METÁLICA E FUNDAÇÃO m² 105,80 12,50 1.322,50

TOTAL DA ETAPA 1.322,50

2.0 ACOMPANHAMENTO DE OBRA
2.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 176,00 149,10 26.241,60

2.2 m² 2,90 576,60 1.672,14

TOTAL DA ETAPA 27.913,74

3.0 RETIRADAS COM REAPROVEITAMENTO

3.1 m² 8,00 21,80 174,40

3.2 CARGA DE ENTULHO m³ 3,00 38,40 115,20
3.3 CONTÊINER PARA REMOÇÃO DO ENTULHO unid 1,00 475,00 475,00

TOTAL DA ETAPA 764,60

4.0 ESTRUTURA
4.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA m³ 3,50 101,20 354,20
4.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA m² 2,90 7,70 22,33
4.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, ESPESSURA DE 3 CM m² 2,90 26,00 75,40

4.4 CONCRETO ESTRUTURAL FCK=20MPA, VIRADO EM BETONEIRA, NA OBRA, SEM LANÇAMENTO m³ 3,50 682,50 2.388,75

4.5 m³ 3,50 359,30 1.257,55

4.6 ARMAÇÃO (FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO) AÇO CA-50, Ø12,5 MM kg 33,90 14,20 481,38
TOTAL DA ETAPA 4.579,61

5.0 PAINÉIS
5.1 PLACA CIMENTICIA LISA E = 10 MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m² 40,30 121,20 4.884,36

TOTAL DA ETAPA 4.884,36

6.0 COBERTURA

6.1 kg 1084,10 15,80 17.128,78

6.2 m² 81,30 81,90 6.658,47

6.3 m 12,90 177,50 2.289,75

6.4 m 25,50 58,00 1.479,00

TOTAL DA ETAPA 27.556,00

7.0 PINTURA
7.1 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS. m² 80,60 4,90 394,94

7.2 m² 146,60 27,00 3.958,20

7.3 m² 197,20 32,50 6.409,00

TOTAL DA ETAPA 10.762,14

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA 

REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, 
COM REAPROVEITAMENTO.

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL.

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS, UMA COR.
PINTURA EM ESTRUTURA METÁLICA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO DUAS 
DEMÃOS

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1914f694 - a505d7b3 - fb9fe3ac - a09245db



ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANTID. PREÇO TOTAL (R$)PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

8.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

8.1 m³ 0,50 101,20 50,60

8.2 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. m³ 0,50 31,10 15,55
8.3 CABO FLEXÍVEL 2,5mm² - 450/750V m 100,00 5,60 560,00
8.4 ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMA ¾" m 12,00 13,30 159,60
8.5 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL ANTI-CHAMA ¾" m 15,00 10,80 162,00
8.6 HASTE DE ATERRAMENTO unid 3,00 129,10 387,30
8.7 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA unid 3,00 74,50 223,50
8.8 LUMINÁRIA LED 18W DE SOBREPOR unid 4,00 37,20 148,80

8.9 unid 1,00 50,10 50,10

8.10 m 2,00 11,00 22,00

8.11 m 2,00 20,60 41,20

TOTAL DA ETAPA 1.820,65

9.0 INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAL
9.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. m³ 0,90 101,20 91,08
9.2 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. m³ 0,90 31,10 27,99
9.3 TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM, INCL. CONEXÕES m 20,00 45,55 911,00

9.4 un 5,00 32,70 163,50

TOTAL DA ETAPA 1.193,57

10.0 PAVIMENTAÇÃO

10.1 m² 8,00 48,00 384,00

TOTAL DA ETAPA 384,00

11.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES EXTERNOS
11.1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO un 100,00 33,60 3.360,00

TOTAL DA ETAPA 3.360,00

TOTAL R$ 84.541,17

Foi uƟlizada a Tabela Sinapi 09/2024 como fonte principal dos custos e composição dos serviços.

RENATO ANTUNES MAGALHÃES
ENGENHEIRO CIVIL CREA 308322/D-TO

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA ATÉ 1,5M EXCLUINDO 
ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO

REASSENTAMENTO DE BLOCOS RETANGULAR PARA PISO INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 6 CM, 
EM CALÇADA, COM REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS RETANGULAR - INCLUSO RETIRADA E 
COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1914f694 - a505d7b3 - fb9fe3ac - a09245db



PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DO ESTACIONAMENTO DA SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE PEDRO AFONSO/TO L.S. (%): 110,33%
LOCAL: AV. JOÃO DAMASCENO DE SÁ ESQUINA COM RUA 13-A, RUA 13 E RUA 11, SETOR AEROPORTO, PEDRO AFONSO/TO BDI (%): 25%
DATA: 23  DE OUTUBRO DE 2024

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE PREÇO TOTAL (R$)

1.0 PROJETO
1.1 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA METÁLICA E FUNDAÇÃO m² 41,30 12,50 516,25

TOTAL DA ETAPA 516,25

2.0 ACOMPANHAMENTO DE OBRA
2.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 176,00 149,10 26.241,60

2.2 m² 2,90 576,60 1.672,14

TOTAL DA ETAPA 27.913,74

3.0 RETIRADAS/DEMOLIÇÕES SEM REAPROVEITAMENTO

3.1 REMOÇÃO DE GRAMA SEM REAPROVEITAMENTO m² 133,70 2,60 347,62

3.3 REMOÇÃO DO PORTÃO METÁLICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO m² 7,70 44,10 339,57

3.4 CARGA DE ENTULHO m³ 6,00 38,40 230,40

3.5 CONTÊINER PARA REMOÇÃO DO ENTULHO unid 1,00 475,00 475,00
TOTAL DA ETAPA 1.392,59

4.0 ESTRUTURA
4.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA m³ 1,70 101,20 172,04
4.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA m² 1,40 7,70 10,78
4.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, ESPESSURA DE 3 CM m² 1,40 26,00 36,40

4.4 CONCRETO ESTRUTURAL FCK=20MPA, VIRADO EM BETONEIRA, NA OBRA, SEM LANÇAMENTO m³ 1,70 682,50 1.160,25

4.5 m³ 1,70 359,29 610,79

4.6 m² 3,40 165,80 563,72

4.7 kg 4,90 25,60 125,44
4.8 ARMAÇÃO (FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO) AÇO CA-50, Ø10,0 MM kg 15,80 18,40 290,72

4.10 m² 11,52 777,50 8.956,80

TOTAL DA ETAPA 11.926,94

5.0 PAREDES E PAINÉIS

5.1 PLACA CIMENTÍCIA LISA E = 10 MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m² 27,70 121,40 3.362,78

5.2 m² 8,10 114,30 925,83

TOTAL DA ETAPA 4.288,61

6.0 ESQUADRIAS

6.1 m² 10,40 720,20 7.490,08

TOTAL DA ETAPA 7.490,08

7.0 COBERTURA

7.1 kg 410,60 15,80 6.487,48

7.2 m² 41,30 81,90 3.382,47

7.3 m 6,70 67,60 452,92

7.4 m 18,10 58,00 1.049,80

7.5 m 4,00 30,50 122,00

TOTAL DA ETAPA 11.494,67

8.0 REVESTIMENTOS

8.1 m² 16,30 5,80 94,54

8.2 m² 16,30 47,90 780,77

TOTAL DA ETAPA 875,31

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA = 12 MM, 03 UTILIZAÇÕES (FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM)

ARMAÇÃO (FORNECIMENTO, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO) AÇO CA-60 Ø5,0 MM

TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO QUADRADA 2,40 X 2,40 M  PARA FOSSA SÉPTICA 
E SUMIDOURO, ESPESSURA MÍN = 20 CM  E FCK DO CONCRETO = 30 MPA,  FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM 
(ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021

PORTÃO DE CORRER EM CHAPA METÁLICA VENEZIANA, FORNECIMENTO COM PINTURA DE 
FUNDO DE ACABAMENTO E INSTALAÇÃO

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL.

PINGADEIRA EM CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO DESEMPENADO MOLDADO NO 
LOCAL, L=20CM

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 L.

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1914f694 - a505d7b3 - fb9fe3ac - a09245db



ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE PREÇO TOTAL (R$)PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

9.0 PINTURA
9.1 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS. m² 69,20 4,90 339,08

9.2 m² 106,80 27,00 2.883,60

9.4 m² 190,00 32,50 6.175,00

TOTAL DA ETAPA 9.397,68

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 m³ 0,50 101,20 50,60

10.2 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. m³ 0,50 31,10 15,55
10.3 CABO FLEXÍVEL 2,5mm² - 450/750V m 240,00 5,60 1.344,00
10.4 ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMA ¾" m 9,00 13,30 119,70
10.5 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL ANTI-CHAMA ¾" m 45,00 10,80 486,00
10.6 HASTE DE ATERRAMENTO unid 2,00 129,10 258,20
10.7 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA unid 2,00 74,50 149,00
10.8 LUMINÁRIA LED 18W DE SOBREPOR unid 2,00 37,20 74,40

10.9 unid 7,00 144,20 1.009,40

10.10 CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid 7,00 15,50 108,50

10.11 unid 1,00 50,10 50,10

10.12 m 8,00 11,00 88,00

10.13 m 8,00 20,60 164,80

10.14 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40CM PARA MOTOR DO PORTÃO unid 1,00 256,40 256,40
TOTAL DA ETAPA 4.174,65

11.0 INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAL
11.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. m³ 1,30 101,20 131,56
11.2 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. m³ 1,30 31,10 40,43
11.3 TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM, INCL. CONEXÕES m 10,00 45,60 456,00

11.4 unid 2,00 32,70 65,40

11.5 GRELHA DE FERRO FUNDIDO unid 1,00 295,20 295,20
TOTAL DA ETAPA 988,59

12.0 PAVIMENTAÇÃO

12.1 m 2,90 47,20 136,88

12.2 m² 133,70 107,30 14.346,01

12.3 ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO m3 30,00 139,60 4.188,00
TOTAL DA ETAPA 18.670,89

13.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES EXTERNOS
13.1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO unid 100,00 33,60 3.360,00

TOTAL DA ETAPA 3.360,00

TOTAL R$ 102.490,00

Foi uƟlizada a Tabela Sinapi 09/2024 como fonte principal dos custos e composição dos serviços.

RENATO ANTUNES MAGALHÃES
ENGENHEIRO CIVIL - CREA 308322/D-TO

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS, UMA COR.

PINTURA EM ESTRUTURA METÁLICA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO DUAS 
DEMÃOS

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA ATÉ 1,5M EXCLUINDO 
ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA PARA 1 LÂMPADA LED - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM.

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 CM 
BASE X 22 CM ALTURA. AF_01/2024 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL 
DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1914f694 - a505d7b3 - fb9fe3ac - a09245db



PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

OBRA: CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DO ESTACIONAMENTO DA SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ARAGUATINS/TO L.S. (%): 110,33%
LOCAL: AVENIDA ARAGUAIA ESQ.C/ RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, QUADRA 87 - ARAGUATINS/TO BDI (%): 25%
DATA: 22 DE OUTUBRO DE 2024

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

VALOR (R$) (%) VALOR (R$) (%) VALOR (R$) (%) VALOR (R$) (%)

1.0 PROJETO 967,50 967,50 100,0%
2.0 ACOMPANHAMENTO DE OBRA 27.913,74 5.582,75 20,0% 8.374,12 30,0% 6.978,43 25,0% 6.978,43 25,0%
3.0 RETIRADAS/DEMOLIÇÕES COM REAPROVEITAMENTO 34,15 34,15 100,0%
4.0 RETIRADAS/DEMOLIÇÕES SEM REAPROVEITAMENTO 1.102,29 330,69 30,0% 771,60 70,0%
5.0 ESTRUTURA 5.518,59 2.207,44 40,0% 3.311,15 60,0%
6.0 PAREDES E PAINÉIS 4.727,50 2.363,75 50,0% 2.363,75 50,0%
7.0 ESQUADRIAS 8.642,40 8.642,40 100,0%
8.0 COBERTURA 21.236,68 3.185,50 15,0% 18.051,18 85,0%
9.0 REVESTIMENTOS 268,50 268,50 100,0%

10.0 PINTURA 17.075,85 3.415,17 20,0% 5.122,76 30,0% 8.537,93 50,0%
11.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 2.543,45 1.144,55 45,0% 1.398,90 55,0%
12.0 INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAL 1.420,27 639,12 45,0% 781,15 55,0%
13.0 PAVIMENTAÇÃO 1.163,35 232,67 20,0% 930,68 80,0%
14.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES EXTERNOS 3.360,00 1.680,00 50,0% 1.680,00 50,0%

TOTAL GERAL 95.974,27 8.595,09 9% 31.244,82 33% 38.938,00 41% 17.196,36 18%
TOTAL ACUMULADO 8.595,09 9% 39.839,91 42% 78.777,91 82% 95.974,27 100%

RENATO ANTUNES MAGALHÃES
ENGENHEIRO CIVIL CREA 308322/D-TO

VALOR DO 
SERVIÇO (R$)

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1914f694 - a505d7b3 - fb9fe3ac - a09245db



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

OBRA: CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DO ESTACIONAMENTO DA SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE AUGUSTINÓPOLIS/TO L.S. (%): 110,33%
LOCAL: AVENIDA GOIÁS, QUADRA 01, LOTE 02, SETOR BELA VISTA, AUGUSTINÓPOLIS/TO BDI (%): 25%
DATA: 22 DE OUTUBRO DE 2024

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

VALOR (R$) (%) VALOR (R$) (%) VALOR (R$) (%) VALOR (R$) (%)

1.0 PROJETO 988,75 988,75 100,0%
2.0 ACOMPANHAMENTO DE OBRA 27.913,74 6.978,44 25,0% 6.978,44 25,0% 6.978,43 25,0% 6.978,43 25,0%
3.0 RETIRADAS/DEMOLIÇÕES SEM REAPROVEITAMENTO 1.068,14 160,22 15,0% 907,92 85,0%
4.0 ESTRUTURA 8.990,66 5.394,40 60,0% 3.596,26 40,0%
5.0 PAREDES E PAINÉIS 7.141,22 3.570,61 50,0% 3.570,61 50,0%
6.0 ESQUADRIAS 5.689,58 5.689,58 100,0%
7.0 COBERTURA 19.976,91 2.996,54 15,0% 16.980,37 85,0%
8.0 REVESTIMENTOS 1.922,46 1.922,46 100,0%
9.0 PINTURA 11.585,32 2.896,33 25,0% 5.213,39 45,0% 3.475,60 30,0%

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.598,15 719,17 45,0% 878,98 55,0%
11.0 INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAL 693,39 312,03 45,0% 381,36 55,0%
12.0 PAVIMENTAÇÃO 2.372,70 474,54 20,0% 1.898,16 80,0%
13.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES EXTERNOS 3.360,00 1.680,00 50,0% 1.680,00 50,0%

93.301,02 9.807,41 11% 31.862,02 34% 39.497,56 42% 12.134,03 13%
9.807,41 11% 41.669,43 45% 81.166,99 87% 93.301,02 100%

RENATO ANTUNES MAGALHÃES
ENGENHEIRO CIVIL - CREA 308322/D-TO

VALOR DO SERVIÇO 
(R$)

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1914f694 - a505d7b3 - fb9fe3ac - a09245db



Página 1

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

OBRA: CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DO ESTACIONAMENTO DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE L.S. (%): 110,33%
LOCAL: AVENIDA ALFREDO NASSER, Q. 109-A, LT. 1-B, SETOR SUL, MIRANORTE/TO BDI (%): 25%
DATA: 23 DE OUTUBRO DE 2024

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

VALOR (R$) (%) VALOR (R$) (%) VALOR (R$) (%) VALOR (R$) (%)

1.0 PROJETO 1.322,50 1.322,50 100,0%
2.0 ACOMPANHAMENTO DE OBRA 27.913,74 6.978,44 25,0% 6.978,43 25,0% 6.978,43 25,0% 6.978,43 25,0%
3.0 RETIRADAS COM REAPROVEITAMENTO 764,60 764,60 100,0%
4.0 ESTRUTURA 4.579,61 2.747,77 60,0% 1.831,84 40,0%
5.0 PAINÉIS 4.884,36 2.442,18 50,0% 2.442,18 50,0%
6.0 COBERTURA 27.556,00 4.133,40 15,0% 23.422,60 85,0%
7.0 PINTURA 10.762,14 2.690,54 25,0% 5.919,18 55,0% 2.152,43 20,0%
8.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.820,65 819,29 45,0% 1.001,36 55,0%
9.0 INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAL 1.193,57 537,11 45,0% 656,46 55,0%

10.0 PAVIMENTAÇÃO 384,00 76,80 20,0% 307,20 80,0%
11.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES EXTERNOS 3.360,00 1.680,00 50,0% 1.680,00 50,0%

84.541,17 10.745,54 13% 20.425,52 24% 42.559,25 50% 10.810,86 13%
10.745,54 13% 31.171,06 37% 73.730,31 87% 84.541,17 100%

RENATO ANTUNES MAGALHÃES
ENGENHEIRO CIVIL CREA 308322/D-TO

VALOR DO 
SERVIÇO (R$)

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1914f694 - a505d7b3 - fb9fe3ac - a09245db



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

OBRA: CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DO ESTACIONAMENTO DA SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE PEDRO AFONSO/TO L.S. (%): 110,33%
LOCAL: AV. JOÃO DAMASCENO DE SÁ ESQUINA COM RUA 13-A, RUA 13 E RUA 11, SETOR AEROPORTO, PEDRO AFONSO/TO BDI (%): 25%
DATA: 23  DE OUTUBRO DE 2024

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

VALOR (R$) (%) VALOR (R$) (%) VALOR (R$) (%) VALOR (R$) (%)

1.0 PROJETO 516,25 516,25 100,0%
2.0 ACOMPANHAMENTO DE OBRA 27.913,74 6.978,44 25,0% 6.978,43 25,0% 6.978,43 25,0% 6.978,43 25,0%
3.0 RETIRADAS/DEMOLIÇÕES SEM REAPROVEITAMENTO 1.392,59 417,78 30,0% 974,81 70,0%
4.0 ESTRUTURA 11.926,94 9.541,55 80,0% 2.385,39 20,0%
5.0 PAREDES E PAINÉIS 4.288,61 2.144,31 50,0% 2.144,31 50,0%
6.0 ESQUADRIAS 7.490,08 7.490,08 100,0%
7.0 COBERTURA 11.494,67 1.724,20 15,0% 9.770,47 85,0%
8.0 REVESTIMENTOS 875,31 875,31 100,0%
9.0 PINTURA 9.397,68 1.879,54 20,0% 2.819,30 30,0% 4.698,84 50,0%

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4.174,65 1.878,59 45,0% 2.296,06 55,0%
11.0 INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAL 988,59 444,87 45,0% 543,72 55,0%
12.0 PAVIMENTAÇÃO 18.670,89 3.734,18 20,0% 14.936,71 80,0%
13.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES EXTERNOS 3.360,00 1.680,00 50,0% 1.680,00 50,0%

102.490,00 9.592,47 9% 37.665,87 37% 41.874,39 41% 13.357,27 13%
9.592,47 9% 47.258,34 46% 89.132,73 87% 102.490,00 100%

RENATO ANTUNES MAGALHÃES
ENGENHEIRO CIVIL - CREA 308322/D-TO

VALOR DO 
SERVIÇO (R$)

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 1914f694 - a505d7b3 - fb9fe3ac - a09245db


